
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

EDITAL 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 – CPL 

TIPO: Menor Preço Global 

REGÊNCIA: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global. 

ÓRGÃO INTERESSADO: Sec. Municipal de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transporte 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.043/2023 

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 12 de julho de 2023 às 

08:00 hs (oito horas) – Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente 

licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente. 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA  

(CPL), torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação acima 

indicada e receberá os envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS na Rua Senador 

La Rocque s/n Centro, sob as seguintes condições: 

 

1. OBJETO 

1.1. Contatação de empresa especializada para a execução de serviços de construção de campos de 

futebol no município de Buritirana (MA), conforme Anexo II. 

1.2. O valor estimado para a contratação é de R$ 1.107.975,49 (um milhão, cento e sete mil, 

novecentos e setenta e cinco reais e quarenta e nove centavos). 

 

2. PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do objeto será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto 

básico/executivo da obra. 

 

3. FONTE DE RECURSOS 

3.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

 

27.811.0720.1-007 – Construção/Ampliação/Reforma de Campos de Futebol 

4.4.90.51 – Obras e instalações 

 

4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.1. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 

www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente da Comissão Permanente de 

Licitações na sede da CPL sito na Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana – MA. 

 

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 

5.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 

 

a) Anexo I                  - Carta de Apresentação/Proposta de Preços; 

b) Anexo II  - Projeto Básico/Termo de Referência; 

c) Anexo III - Modelo de Carta Credencial; 

d) Anexo IV - Minuta do Contrato; 

e) Anexo V - Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei n.º 8.666/93; 

f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da 

Habilitação; 

http://www.buritirana.ma.gov.br/
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g) Anexo VII            - Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEI. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar do presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao órgão 

competente deste Município ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 

terceiro dia à data dos recebimentos das propostas, observada a necessária qualificação. 

 

6.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação: 

 

6.2.1. Pessoas Naturais; 

 

6.2.2. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas; 

 

6.2.3. Pessoas jurídicas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração 

Pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes declaradas 

inidôneas, ainda que tal fato se de após o início do certame; 

 

6.2.4. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

 

6.3. É vedada a participação de consórcios nesta licitação. 

 

6.4. Não poderão participar desta licitação empresas das quais participem, seja a que título for, 

servidor público municipal de Buritirana (MA). 

 

7. – DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

7.1 – Por força da Lei Complementar nº 123/06 e do Decreto Municipal nº 004/17, as microempresas 

– MEs, as empresas de pequeno porte – EPPs e os microempreendedores individuais - MEIs que 

tenham interesse em participar desta Tomada de Preços deverão observar os procedimentos a seguir 

dispostos: 

 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEI, e que eventualmente 

possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão 

consignar tal informação expressamente na declaração prevista no item 9.3 

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta 

seja uma ME, EPP ou MEI, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a 

documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal 

apresentem alguma restrição; 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do 

resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea “c” deverá ser concedida pelo presidente da CPL 

quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 

insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 

e) A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 

regularização fiscal de que tratam as alíneas “c” e “d”. 
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f) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas “c” e “d” implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 

8.666/93, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

g) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 

MEIs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por 

MEs, EPPs ou MEIs sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta 

classificada. 

h) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 

MEIs sediadas no âmbito local (limites geográficos do município de Buritirana - MA), 

entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs, 

EPPs ou MEIs locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta 

classificada. 

i) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento 

estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob 

pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, 

sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos 

benefícios previstos no Decreto Municipal nº 004/2017. 

 

7.2 – Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte 

modo: 

 

a) a ME, EPP ou MEI mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta no 

prazo máximo de dez minutos após o encerramento da fase de julgamento das propostas de 

preços, sob pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em 

favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou MEI) no caso da alínea “g” e (ME, EPP 

ou MEI - sediadas no âmbito local) no caso da alínea “h”, desde que seu preço seja 

aceitável; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEI, na forma da alínea anterior, serão 

convocadas as MEs, EPPs ou MEIs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs ou MEIs que se encontrem 

enquadradas no item 7.2., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, alínea c, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por ME, EPP ou MEI. 

 

8. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

8.1. A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, em 02 (dois) envelopes opacos, 

devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado como “ENVELOPE Nº 01 – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, o segundo, como “ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3
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DE PREÇOS”, em cujas partes externas, além da razão ou denominação social da empresa licitante, 

deverão conter: 

Envelope nº 01 – Documentação de Habilitação 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA (MA) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – CPL 

Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA 

Tomada de Preços nº 006/2023 – CPL - Data: 12/07/2023 às 08:00 horas 

 

8.2. Para habilitação à presente licitação, as empresas apresentarão os documentos abaixo 

relacionados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, conforme exigência da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 

suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição 

do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 

Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida 

Ativa). 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do 

FGTS); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 

CREA;  

l) Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 

Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,  

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a 

licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 

complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação.  

m) Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será 

responsável pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, que comprove ter o profissional capacidade para 

execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade 

operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 
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m.1) Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se 

admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, 

contrato de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional 

detentor de atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.º 

1447/2015/TCU – Plenário). 

m.2) Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 

Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 

m.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por 

outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração 

Pública Municipal (§ 10º, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 

n) Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei nº 8.666/93; (conforme anexo V) 

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro 

na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios; 

o.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 

aplicação das seguintes fórmulas: 

  

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

 

SG = 
ATIVO TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE  

PASSIVO CIRCULANTE  

 

o.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial 

de cálculos juntado ao balanço. 

o.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 

o.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 

com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.  

o.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

o.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

- publicados em Diário Oficial; ou 

- publicados em jornal de grande circulação; ou 

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

o.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 

na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  

o.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do licitante. 
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o.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

p) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme art. 32, 

parágrafo segundo da Lei nº 8.666/93 (conforme anexo VI); 

 

8.3. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada pela 

licitante em sua versão original nos autos do processo.  

 

8.4. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente, ou fixado em 

lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

 

8.5. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma 

incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida neste 

Edital. 

 

8.6. O Envelope nº 02 deve conter a seguinte identificação: 

Envelope n.º 02 – Proposta Preços 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA (MA) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – CPL 

Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA 

Tomada de Preços nº 006/2023 – CPL - Data: 12/07/2023 às 08:00 horas  

 

E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elementos: 

 

8.7. Proposta de Preços, (Anexo I) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por 

qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, 

rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os 

preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já 

incluídos todos os encargos inerentes ao objeto, contendo: 

 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de abertura da licitação; 

b) Prazo de execução será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto básico/executivo 

da obra; 

c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 

 

8.7.1. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 

inciso IV da Lei nº 8.666/93 e ainda: 

 

8.7.1.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 

legal; 

 

8.7.1.2. Composição unitária de preços; 

 

8.7.1.3. Composição de B.D.I.; 

 

8.7.1.4. Composição de encargos sociais; 
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8.7.1.5. Cronograma Físico-Financeiro 

 

8.7.2 É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 

apresentada; 

 

8.7.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 

contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente 

em relação a valores; 

 

8.7.4. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 

Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

 

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Presidente da CPL por meio de um representante, 

portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, podendo 

ser utilizado o modelo do Anexo III do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste 

procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os 

necessários poderes para firmar declarações, interpor ou renunciar à interposição de recurso, 

assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame. 

 

9.2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for 

representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade 

jurídica; 

 

9.2.1. O credenciamento ora solicitado deverá ser entregue em anexo, na parte externa do “Envelope 

nº 01 – Documentação de Habilitação” ou apresentada pelo novo representante em tempo hábil, 

quando for o caso. 

 

9.3. As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEI deverão apresentar Certidão 

Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está sediada e declaração que comprove sua 

condição de ME, EPP ou MEI, atestando ainda que inexistem fatos supervenientes que conduzam 

ao seu desenquadramento dessa situação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VII do Edital. 

 

9.3.1. Na hipótese do item 9.3, não serão considerados os documentos que estejam dentro de 

envelopes lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da respectiva sessão. 

 

9.3.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o item  

9.3 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada 

com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal. 

 

9.3.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na 

legislação pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, no afastamento da 

licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 
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9.3.4. No caso de microempreendedor individual - MEI, a declaração da condição de que trata o item 

9.3 poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

 

9.3.5. A falta da Certidão Simplificada da Junta Comercial e da declaração de enquadramento da 

licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua imperfeição não conduzirá ao 

seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

9.4. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos trabalhos, nenhum 

outro será recebido.  

 

9.5. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata circunstanciada 

assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

 

9.6. Na data e hora indicadas para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente de 

Licitações abrirá, em primeiro lugar, o envelope nº 01, referente à documentação e habilitação 

preliminar; em seguida, o envelope nº 02 – Proposta de Preços. Os membros da Comissão e os 

representantes credenciados examinarão e rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as 

empresas cuja documentação não satisfazer as exigências deste Edital. 

 

9.7. O não comparecimento de qualquer participante às novas reuniões designadas não impedirá que 

ela se realize, não cabendo aos ausentes o direito de reclamação de qualquer natureza. 

 

10 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1. No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições de Menor 

Preço por Lote, como disposto no art. 45, § 1º, inciso I, da Lei n.º 8.666/93. 

 

10.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive financiamento 

subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais Licitantes. 

 

10.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor 

zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos. 

 

10.4. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitada pela 

Comissão Permanente de Licitação. 

 

10.5. Obedecidas as disposições da Lei nº 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente de 

Licitação, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que caiba às 

concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens a qualquer 

título, o direito de: 

 

a) julgar livremente a presente licitação; 

b) propor, motivadamente, à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame; 

c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução satisfatória do 

objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que contenham preços 

excessivos ou manifestamente inexeqüíveis (art. 48, incisos I e II, da Lei Federal n.º 8.666/93); 
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d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as irregularidades 

que geraram a inabilitação ou a desclassificação.    

 

11 – DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

11.1. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes o desempate ocorrerá por sorteio, em ato 

público, realizado pela Comissão Permanente de Licitação, para o qual todos os licitantes serão 

convocados. 

 

12 - DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

12.1. O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se 

presentes os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela CPL, quando 

poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrado em ata. 

 

13 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será parcelado conforme a execução e efetuado pela Secretaria Municipal de 

Finanças ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, de acordo com os 

seguintes procedimentos: 

 

a) O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização da primeira medição, 

devidamente atestada pela fiscalização. 

 

b) As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro 

apresentado pela licitante. 

 

c) A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo 

com cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 

 

d) O prazo de pagamento da(s) parcela(s) subseqüente(s) será de até 30 (trinta) dias contados a partir 

da apresentação da fatura à PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA, referente à data 

final do período de adimplemento. 

 

13.2. A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como do documento que 

comprove que a obra foi matriculada no INSS. 

 

13.3. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao 

INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

 

13.4. A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 

Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

 

13.5. Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjudicatária tenha recolhido valor de multa, 

eventualmente aplicada. 
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13.6. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 

eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto 

nas hipóteses previstas em lei. 

 

14 – DOS ENCARGOS LEGAIS 

14.1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem como os 

originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela empregado 

na execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e securitária), ficarão 

inteiramente sob a responsabilidade da proponente vencedora, não mantendo a Administração 

qualquer vínculo com os empregados da mesma. 

 

15. DO PRAZO RECURSAL 

15.1. Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitações – CPL, decorrentes da aplicação 

dos termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos na Lei 8.666/93. 

 

16. DA CONTRATAÇÃO 

16.1. A execução dos serviços será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto 

básico/executivo da obra. 

 

16.2. O Contrato entre a Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) e a firma adjudicada será lavrado 

nos termos do art. 54 e seguintes da Lei n.º 8.666/93, consoante minuta do anexo IV. 

 

16.3. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato (anexo IV) no prazo máximo de até 10 (dez) 

dias úteis, contados da data da adjudicação do julgamento da presente Licitação. 

 

16.4. Quando a empresa adjudicatária não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 

a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

16.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

 

16.6. O contrato firmado entre a Administração Pública e a licitante vencedora poderá ser 

prorrogado nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 

execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 

prévia defesa em regular processo administrativo: 

 

a) Advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana – MA por até dois anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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17.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1% 

(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 

cento) do respectivo valor; 

 

17.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 

obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

 

17.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 

contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 

(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 

sanções estabelecidas; 

 

17.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 

contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

 

17.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 

administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 

recebimento da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 

execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

 

17.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

 

17.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 

efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 

Recolhimento Oficial. 

 

18 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitações o direito de no interesse da 

Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data 

de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados através de e-

mail ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente 

marcada, como também o de alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer 

documento pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo para apresentação das propostas, ou 

ainda revogar o processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado e/ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo. 

 

18.2. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei n.º 

8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus 

Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente. 
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18.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitações, bem como os demais atos de interesse dos 

licitantes serão publicados no Diário Oficial do Estado, caso não possam ser feitas diretamente aos 

seus representantes. 

 

18.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas 

fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito. 

 

18.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceito 

sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou 

irregularidades que o viciaram. 

 

18.6. O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 

Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 

respondendo por si e seus sucessores. 

 

18.7. A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação 

pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a 

perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual solicitação dos 

originais dos documentos, principalmente referentes a Regularidade Fiscal, os quais na medida das 

possibilidades dos Licitantes, deverão estar  disponíveis para serem apresentados se solicitados, na 

sessão de abertura da documentação de habilitação. 

 

18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

dia do vencimento. 

 

18.9. A Comissão Permanente de Licitações – CPL prestará todos os esclarecimentos solicitados 

pelos interessados sobre o Edital e seus anexos, os quais poderão ser consultados e obtidos 

gratuitamente por meio do site www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitações, mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser 

recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, estando disponível para 

atendimento em dias úteis das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações 

sito na Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA 

 

Buritirana (MA), 20 de junho de 2023 

 

 

_____________________________ 

Murilo Santos Nogueira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.buritirana.ma.gov.br/
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TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 - CPL 

 

ANEXO I 

 

(CARTA DE APRESENTAÇÃO) 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Prezados Senhores, 

 

_____________(empresa), com sede na cidade de ___________________à Rua____________, n.º 

_______, inscrita no CNPJ/MF sob o número_________________, neste ato representada por 

_________________________, portador do CPF n.º _________e R.G. n.º____________, abaixo 

assinado, propõe à Secretaria Municipal de Educação os preços infra discriminados para a execução 

de serviços de construção de campos de futebol no município de Buritirana (MA), objeto da Tomada 

de Preços nº 006/2023 - CPL: 

 

 

a) O preço da proposta é de R$ _____ (_________). 

b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de abertura da licitação; 

c) O prazo para execução dos serviços será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto 

básico/executivo da obra. 

 

 

________________________________________ 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 - CPL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Projeto Básico/Executivo 
LOTE 01 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 - CPL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Projeto Básico/Executivo 
LOTE 02 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 - CPL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes 

exigências: 

 

1. DA HABILITAÇÃO 

1.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame:  

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 

suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição 

do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 

Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida 

Ativa). 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do 

FGTS); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 

CREA;  

l) Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 

Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,  

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a 

licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 

complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação.  

m) Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será 

responsável pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, que comprove ter o profissional capacidade para 

execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade 

operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 

m.1) Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se 

admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, 

contrato de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional 
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detentor de atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.º 

1447/2015/TCU – Plenário). 

m.2) Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 

Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 

m.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por 

outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração 

Pública Municipal (§ 10º, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 

n) Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei nº 8.666/93; 

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro 

na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios; 

o.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 

aplicação das seguintes fórmulas: 

  

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

 

SG = 
ATIVO TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE  

PASSIVO CIRCULANTE  

 

o.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial 

de cálculos juntado ao balanço. 

o.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 

o.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 

com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.  

o.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

o.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

- publicados em Diário Oficial; ou 

- publicados em jornal de grande circulação; ou 

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

o.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 

na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  

o.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do licitante. 

o.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
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2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

2.1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 

2.1.1. Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por qualquer outro meio, datada e 

assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, 

rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, 

em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao 

objeto; contendo: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de abertura da licitação; 

b) Prazo de execução será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto básico/executivo 

da obra; 

c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 

2.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 

inciso IV da Lei nº 8.666/93 e ainda: 

2.2.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 

legal; 

2.2.2. Composição unitária de preços; 

2.2.3. Composição de B.D.I.; 

2.2.4. Composição de encargos sociais; 

2.2.5. Cronograma Físico-Financeiro 

2.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 

apresentada; 

2.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 

contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente 

em relação a valores; 

2.5. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 

Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

 

3 - DAS PENALIDADES 

3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 

execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 

prévia defesa em regular processo administrativo: 

 

a) Advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana – MA por até dois anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

3.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1% 

(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 

cento) do respectivo valor; 

3.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 

obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

3.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 

contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 

(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 

sanções estabelecidas; 
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3.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 

contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

3.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 

devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 

da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 

assegurado o contraditório e ampla defesa; 

3.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

3.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 

efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 

Recolhimento Oficial. 

 

4 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 

4.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento 

de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista 

e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 

4.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 

avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 

4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 

previstas na licitação; 

4.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 

relativamente aos serviços contratados; 

4.6. Registrar a obra no CREA; 

4.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o 

Código de Obras e de Postura deste Município; 

4.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, 

Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 

4.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 

processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 

serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 

4.10. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 

4.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

 

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

5.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades 

previstas neste contrato; 

5.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução 

do objeto; 
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5.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 

execução do objeto. 

                                                                            

                 Buritirana (MA), 12 de junho de 2023 

 

_________________________ 

Ferdnan Santos Costa 

Secretário Municipal de Educação 

 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito 

no referido documento. 
 

_______________________________ 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 - CPL 

 

 

ANEXO III 

(MODELO) 

 

 

(Papel timbrado do Concorrente) 

CARTA CREDENCIAL 

 

 

_________________________________ de___________________ de ____ 

 

 

 

 

À  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 - CPL 

 

 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa _______________________ 

___________________________, vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr. ___________ 

____________________ é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida, 

podendo assinar atas e demais documentos,  apresentar  impugnação, recursos, inclusive renúncia 

expressa a interposição de quaisquer recursos, se for o caso, e praticar  todos os atos necessários ao 

desempenho da representação no processo licitatório. 

 

Atenciosamente 

 

 

_______________________________________________ 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal   
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TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 - CPL 

 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº _______/____ 

 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE CAMPOS DE FUTEBOL, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA (MA) E A EMPRESA 

___________________, NA FORMA ABAIXO. 

 

Ao(s) ______ dias do mês de ____ do ano de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA - MA, CNPJ/MF nº 01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador 

La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, 

agente político, portador da cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 

017.449.383-50, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 

empresa _____________________, CNPJ/MF n.º ________________, estabelecida na 

__________________, neste ato, representada pelo, Sr. ____________ portador do RG n.º 

________ e do CPF/MF n.º _______________, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATADO, tendo em vista o que consta na Tomada de Preços nº 006/2023 - CPL e 

proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, na 

parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, 

regido pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a execução de serviços de construção de campos de futebol no 

município de Buritirana (MA), em conformidade com a Tomada de Preços nº 006/2023 - CPL e 

seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos 

legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da 

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 

PARAGRAFO ÚNICO - O objeto deste Contrato será executado em regime de empreitada por 

preço global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho 

e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, 

obrigando-se ainda a: 

a) Executar os Serviços sob o regime de empreitada por preço global, obedecendo fielmente o 

Projeto Básico/Executivo, na forma constante do(s) anexo(s) da Tomada de Preços nº 006/2023 - 

CPL, que passam a fazer parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição; 

b) Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento de 

seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e 

previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 

c) Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 

avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
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d) Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 

previstas na licitação; 

e) Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente 

aos serviços contratados; 

f) Registrar a obra no CREA; 

g) Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o 

Código de Obras e de Postura deste Município; 

h) Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, 

Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 

i) Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 

processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 

serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 

j) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 

l) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

m) Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 

de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 

formalidades previstas neste contrato; 

II) Designar o servidor _____, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto; 

III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 

execução do objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS MEDIÇÕES 

As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro apresentado 

pela licitante. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA  

A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo com 

cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que comprove que a obra foi 

matriculada no INSS. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA  

As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao INSS 

referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 
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SUBCLÁUSULA QUARTA  

A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 

Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço global de R$ 

___________ (______________) e que será pago diretamente pela Secretaria Municipal de Finanças 

ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA), em conformidade com as 

medições dos serviços executados, com base nos preços unitários da Proposta da CONTRATADA. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA  

O pagamento dos serviços de que trata este contrato será efetuado em Reais, após aferição dos 

respectivos serviços pela Fiscalização designada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Meio 

Ambiente Trânsito e Transporte. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

O prazo para pagamento dos serviços contratados será de até 30 (Trinta) dias contados a partir da 

apresentação da fatura à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DO RECEBIMENTO 

FINAL      

O prazo para execução das obras e serviços ora contratados será de acordo com o cronograma físico-

financeiro, em conformidade com a Ordem de Serviço a ser emitida pela CONTRATANTE e aceita 

pela CONTRATADA. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

O Termo de Recebimento Definitivo a que se refere este contrato será lavrado até 30 (Trinta) dias 

após a conclusão das obras e serviços, uma vez que tenham sido realizadas todas as medições e 

apropriações referentes a acréscimos e/ou supressões autorizadas pela CONTRATANTE, 

habilitando a CONTRATADA. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

Quando por parte da CONTRATANTE ocorrer motivos relevantes que impeçam temporariamente a 

execução deste CONTRATO, o seu prazo de execução será interrompido com as partes firmando 

documento neste sentido. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos: 

 

27.811.0720.1-007 – Construção/Ampliação/Reforma de Campos de Futebol 

4.4.90.51 – Obras e instalações 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogada nos termos e condições 

previstas na Lei nº 8.666/93, se de interesse da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 

execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 

prévia defesa em regular processo administrativo: 

 

a) Advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana –MA por até dois anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1% (um por 

cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do 

respectivo valor; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 

obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 

contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 

(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 

sanções estabelecidas; 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 

contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 

devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 

da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 

assegurado o contraditório e ampla defesa; 

 

PARÁGRAFO SEXTO 

O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 

efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 

Recolhimento Oficial. 
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CLAÚSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. 

I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados. 

c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do contrato. 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o contrato. 

j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial 

do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 

e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 

serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública grave 

perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviços, 

nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos. 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do contrato. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque – MA, comarca da qual o município de Buritirana 

- MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 

Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

 

Buritirana (MA), _______ de _______________ de ____ 

 

________________________ 

CONTRATANTE 

Prefeito Municipal 

 

_______________________ 

CONTRATADO 

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________ 

CPF: ___________________   

 

______________________ 

CPF: __________________ 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023 - CPL 

 

 

ANEXO V 

(MODELO) 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

A Empresa _________________________, inscrita no CNPJ n.º ________________, por intermédio 

de seu representante legal, Sr.(a).____________________, portador (a) da Cédula de Identidade de 

n.º ________ e do CPF n.º ___________, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 

27º da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

Data __________ 

 

 

 

________________ 

Representante Legal 

 

 

(Observação: Em caso afirmativo assinala a ressalva acima). 

 

 

 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023 - CPL 

 

 

ANEXO VI 

(MODELO) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

O signatário da presente, em nome da Empresa _________________________ declara, sob as penas 

da Lei, nos termos do parágrafo 2º do art. 32 da Lei n.º 8.666/93 que, após o seu cadastramento, 

nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da Tomada de Preços nº 003/2023 - 

CPL, e que contra a mesma não existe pedido de falência ou recuperação judicial. 

 

 

 

 

Local e data: 

 

 

 

(Nome e assinatura do responsável legal pelo proponente) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023 - CPL 

 

 

ANEXO VII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

 

 

 

 

 

 

A empresa ____________ DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 

299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição de ___________ 

(Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual ou Cooperativa de 

Consumo) e que inexiste fato superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

 

                           Buritirana - MA, ___ de _______ de ____ 

 

 

 

______________________________ 

Representante Legal da Empresa 
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1 CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

O presente memorial tem por finalidade estabelecer as diretrizes e fixar as 

características técnicas a serem observadas na apresentação das propostas 

para a construção de gramado e alambrado do campo de futebol em Buritirana -

MA. 

1.1 NORMAS: 

Todos os materiais e suas aplicações e instalações, obedecem ao 

prescrito pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 

aplicáveis, ou outras, especificas para cada caso. 

2 ESTUDOS PRELIMINARES 

2.1 OBJETO 

Estabelecer critérios de concepção, compatibilização, dimensionamento, 

padronização e execução dos projetos para execução do gramado e alambrado 

do município de Buritirana - MA. 

2.2 METODOLOGIA 

No dia 01 de junho de 2023 foi vistoriada a área e levantada as 

necessidades para a execução do campo de futebol. Visando estabelecer um 

gramado com drenagem e proteção da área do campo com alambrado 

estruturado. 

2.3 LOCAL A SER IMPLANTADO 

Município de Buritirana - MA. 

n-:.#t del.mo ro Civil 
tf 1 7612-& 
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-URITIRAN 

2.4 ABREVIATURAS 

ABNT- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS 

NBR - NORMA BRASILEIRA 

RN - REFERÊNCIA 

V.F - Vista Frontal 

3 CAMPO DE FUTEBOL 

3.1 Serviços Preliminares. 

Preparação do canteiro de obra com a instalação da placa em chapa de 

aço galvanizado identificando os dados da obra, como valor total, prazo inicial e 

final, empresa, dentre outas informações necessárias. Ainda realizar a locação 

com levantamento topográfico da área de 6.460,00. 

3.2 Canteiro de Obra. 

Executar almoxarifado em madeira compensada, incluindo prateleiras, 

iluminação provisória trifásica para equipamentos que precisem de energia 

elétrica. 

3.3 Movimentação de terra. 

Haverá escavação manual de vala com profundidade menor ou igual a 

1,30 m para a execução da fundação da estrutura do alambrado e instalação 

da drenagem do tipo "espinha de peixe», juntamente com a canaleta que dará 

destino final a captação da drenagem do campo. 

3.4 Alambrado. 

Alambrado para quadra poliesportiva, estruturado por tubos de aço 

galvanizado, com costura, DIN 2440, diâmetro de 2".com tela de arame 

galvanizado, fio 12 BWG e malha quadrada 5 x 5cm, sua fundação será 

quadrada do tipo bloco de concreto à 0,20 m de largura, 0,2 m de comprimento e 

0,70 m de profundidade. 

A estrutura do Alambrado será em tubos de aço galvanizado e malha 

quadrada 5 x 5 cm. Os tubos estruturados galvanizado do Alambrado estar 

alocado a cada 2 metros de distância, com altura variável conforme em planta. 

Verificar detalhamento do Alambrado no projeto arquitetônico. 

4 H.delxno E ·ro Civil 
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3.5 Sistema de Drenagem. 

O sistema de drenagem no formato de espinha de peixe, o gramado vai 

ser executado de acordo com as etapas apresentadas a seguir: 

3.5.1 Preparo do subleito 

O sublelto será executado na cota de centro do campo, com 

declividades de 1 % em duas águas para cada lateral do campo, partindo do 

eixo central do campo longitudinalmente. 

7 
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3.5.2 Drenagem superficial 

Será executada de acordo com o Projeto Executivo de drenagem. 

Adotamos o tubo pvc corrugado flexível perfurado - DN 100, espaçados um do 

outro, captando todo o excesso de água e conduzindo para os coletores 

longitudinais diâmetros de 100 mm, que será escoado de uma canaleta atrás 

do campo. 

3.5.3 Abertura e limpeza de valetas 

As Valetas dos ramais internos foram dimensionadas em 40 x 40 cm, 

acompanhado o caimento de 1 % do subleito, para serem escavadas 

manualmente. 

3.5.4 Colocação de manta geotextil 

Será colocada a manta geotextil em todas as faces das valetas, após a 

conclusão do enchimento das valetas com brita, as valetas devem ser fechadas 

com a manta. 

3.5.5 Colocação de brita 2 

Será colocado um colchão de 1 O cm de brita 2, com granulometria 

uniforme, no fundo da vala devidamente regularizado acompanhando os níveis 

da topografia garantindo a inclinação de 1 %, e após a colocação do tubo 

8 ,c,w~rode/.Jmo 
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corrugado perfurado o mesmo será totalmente envolvido com brita 2, deixando 

toda a vala devidamente preenchida e adensada para que não ocorra nenhuma 

deformação futura. 

3.5.6 Colocação de tubo corrugado e perfurado para coleta e 

condução da água drenada. 

Os ramais da espinha-de-peixe serão colocados tubos pvc corrugado 

flexível perfurado de diâmetro nominal de 100 mm. 

1. A escavação deve ser feita de acordo com a marcação topográfica 

respeitando a declividade, nesse caso, 1 %. Uma declividade de 1 % significa: a 

cada 1 metro escavado na horizontal, declina-se 1 centímetro na vertical; 

2. Colocação da manta sintética geotêxtil nas valas. A função da manta 

geotêxtil é auxiliar na filtragem e evitar o entupimento do dreno; 

3. Camada de brita, de 1 O cm para introduzir o tubo de dreno, depois 

completar a valeta com a brita até que fique com 1 O cm acima do tubo; 

9 
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4. Camada de areia grossa mais terra vegetal (cerca de 10cm). Essa 

permite a permeabilidade do solo, que a água penetre no solo em direção ao 

dreno; 

5- Colocar CAP para tubulação nas entradas dos drenas. 

3.6 Gramado. 

Será colocado terra vegetal do tipo granel com altura de 4 cm. O plantio 

do gramado será em placas com área a cobrir de 6.460,00m2 de grama. 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O propósito desse projeto foi demonstrar as etapas de execução da 

construção do gramado desde os serviços preliminares até o plantio da grama 

e da construção do alambrado. 

Por fim, cumpre lembrar que a busca pela execução da obra de forma 

correta irá trazer a maior vida útil e sem a necessidade de reparos repentinos. 

É, no entanto, nossa obrigação contribuir com essa nobre missão. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 1 ART OBRA / SERVIÇO 

Nº MA20230652130 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 1. Responsável Técnico 

HERCULES SIQUEIRA DE LIMA 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa contratada: A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE BURITIRANA 

AVENIDA SENADOR LA ROCOUE 

Complemento: 

Cidade: BURITIRANA 

Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

INICIAL 

RNP: 1120676126 

Registro: 1120676126MA 

Registro : 0005438276-MA 

CPF/CNPJ: 01.601.303/0001-22 

Ng: S/N 

CEP: 65935500 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ S.000,00 Tlpo de contratante: Pessoa Juridlca de Direito Público 

Ação Institucional: Agrlcultura famlllar 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

RUA NOVA 

Complemento: ZONA RURAL 

Cidade: BURITIRANA 

Data de Início: 24/0S/2023 

Finalidade: 

Proprietário: MUNICIPIO DE BURITIRANA 

___ 4. Atividade Técnica 

Previsão de término: 16/0612023 

Bairro: CENTRO NOVO 

UF: MA 

N•: S/N 

C EP: 65935500 

Coordenadas Geográficas: -5.505209, --46.954976 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 01.601 .303/0001·22 

14 • Elaboração 

80 · Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS OE TERRA > OE OBRAS OE 
TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

Quantidade 

5.168,00 

Unidade 

m• 

80 • Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > OE CERCAMENTO > #1 .1.7.1 • POR 
ALAMBRADO OU GRADES 

80 • Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS OE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS> OE SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.5 - DRENO 

m 

35 • Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 
TERRA > DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 · TEARAPLENAGEM 

717,30 

448,75 

1,00 un 

Após a conclusão das atividades técnicas o proflsslonal deve proceder a baixa desta ART 

___ 5. Observações 

Elaboração de projeto e orçamento para a construção de um campo de futebol medindo 6.460,00 m• no povoado Centro Novo no municlpio de 
Burítirana • MA 

___ 6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula COmpromlssória: Qualquer conllito ou Htígio originado do presente contrato, bem como sua inle,prelação ou e>recução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem • CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

~ueito de /.JnlU 
___ 7. Entidade de Classe ------------------ --- --------•1e1•·;,..,10ne'n1vm,1--------

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA t ' 11206761~-~ 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações aClma HERCULES SIQUEIRA DE LIMA · CPF: 033.506.323-3.5 

de _______ _ de __ _ 

local data MUNICIPIO DE BURmRAHA • CHPJ: 01.601.30310001•22 

___ 9. Informações -----------------------------------------
• A ART é válida somente quando qu~ada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor ---------------- ---------------------------

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 07/06/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8304741095 

A autenticidade deslll ART pode ser verttlcada em: https:/lcrea-ma.sitac.com.brlpubllco.', com a chave: zZc28 
Impresso em: 0710612023 às 17:49:33 por:, ip: 192.168.100.1 

www.aeama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 • . . , .: 

[ih~ . 1.:. • 



.. Obnt Bancos 8 .0.1. Encargos Social■ - CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL NO MUNICIPIO DE BURITIRANA • MA SINAPI • 0412023 22,00% Não Desonerado: 

ÍYRtftRABA SICR03 • 0112023 embutido nos 
preços Yllltário 
dos Insumos de 
mão de obra, de 
Ar.nrtln r.nm JIJl 

Orçamento Sintética 
Item Código Banco Descriçlo Und Quant. Valor Unlt Valor Unlt Total 

com BOI 
SERVIÇOS INICIAIS 2.313,66 

1.1 00000006 Próprio PLACA DE 08RA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m' 6,00 316.08 385,61 2.313,66 
2 TERRAPLENAGEM 257.932, 18 
2.1 4018008 SICR03 EacavaçAo e carga de meterlal de jazida com trolor de 127 kW e carregadelnl de J,◄ m' 5168,00 3,76 ◄.58 23.669, .. 

m' 
2.2 5914374 S1CR03 Transporte com caminhão basculante de 1 O m• • rodovia em revesbm8"to primário 1km 21147,'li 0,98 1,19 25.165,46 

2.3 100574 SINAPI ESPALHAMENTO OE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 m' 5168.00 1,25 1,52 7.855,36 
2A S502978 SICR03 Compactação de atem>■• 100% do Proctor normal m• 5168,00 4,79 5,84 30.181,12 
2.5 103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURmBANA, EIII m' 6460,00 21,71 26,◄8 171.060.80 

PLACAS. AF 0512022 
3 ALAMBRADO 115.143,03 
3.1 102-478 SINAPI CONCRETO FCK : 25MP.A, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ m' 

AREIA t.ÉOW SEIXO ROLADO)· PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
4,73 590,"3 720,32 3.407,11 

AF 05/2021 
3.2 103328 SINAPI Al. VENARIA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL m' 130,40 84,04 102,52 13.368,60 

DE 9X19Xl9 CM (ESPESSURAS CM) E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEJRA. AF 12/2021 

3.3 87894 SINAPI CHAPISCO APUCA00 EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA OE VÃOS) E m• 260,80 6,10 7, .. 1.940,35 
ESTRUTURAS OE CONCRETO OE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO 

3.4 87547 S1NAP1 
ARGAMASSA TRAÇO 1.3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400l.. AF 10/2022 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO OE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO m' 260,80 21,73 26,51 6.913,80 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400!.. APLICADA MANUALMENTE 
EM FACES INTERNAS OE PAREOES, ESPESSURA OE 10MM, COM EXECUÇÃO OE 
TAL.ISCAS. AF 06/2014 

3.5 102363 SINAPI Al.AMBRAOO PARA QUADRA POLIESPORTIVA. ESTRUTURADO POR TUBOS OE m' 717,30 182 28 222,38 159.513,17 
ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM 01/WETRO T, TRAVESSAS E ESCORAS 
COM OIÃMETRO 1 ¼i COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E 
MALHA QUADRAOA 5XSCM {EXCETO MURETA). AF 03/2021 

4 BANCO DE RESERVAS 2,00 41 .6114,15 

4.1 COl,F 29 Própno (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO OE ESTRUTURAS OE CONCRETO m' 2,68 2.291 ,38 2 795,48 7A91,88 
ARMADO CONVENCIONAL, PARA EOtFICAÇÃO HABITACIONAL MUL TlFAMILIAR 
~OIO~ FCK = 25 IIFA. AF 0112017 

4.2 103328 SINAPI Al. VENARIA OE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL m' 79,12 84,04 102,52 8.111,38 
DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA AF 1212021 

4.3 87894 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM Al VENARIA (SEM PRESENÇA OE VÃOS) E m' 158,24 6. 10 7,« 1.177,30 
ESTRUTURAS DE CONCRETO OE FACHADA. COM COLHER OE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRACO 1:3 COM PREPARO EIII BETONEIRA 400L. AF 10/2022 

4.4 87547 SINAP1 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO OE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO m' 158,24 21 ,73 26,51 4.194.94 
1:2:8, PREPARO MECÃNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE 
EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA OE 10MM, COM EXECUÇÃO OE 
TALISCAS. AF 06/2014 

4.5 COMP. 28 Próprio ESTRUTURA METAUCA EM TESOURAS OU TRELJCAS VAD LIVRE OE 12M. m' 40.80 146,17 178.32 7.Z75.45 
FORNECIMENTO E MONTAGEM, NAO SENDO CONSIDERADOS OS 
FECHAMENTOS METALICOS, AS COLUNAS, OS SERVICOS GERAIS EM 
ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS OE COBERTURA E A PINTURA DE 
ACABAMENTO 

4.6 94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA OE AÇOIALUMINIO E= 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, m' 40,80 84,13 102.63 4.187,30 
INCLUSO ICAMENTO. AF 07/2019 

4.7 94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24 DESENVOI.Vllo.ENTO OE M 17,00 79,41 96,88 1.646,96 
50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF _07/2019 

4.8 090685 SBC PINGADEIRA CONCRETO PARA TOPO OE MUROS 0,20m M 17,00 135,51 165,32 2 810.« 
4.9 98682 SJNAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, 

ESPESSURA 3,0 CM. PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF 09/2020 
m' 17,84 41 ,51 50,64 903;11 

4.10 3228 ORSE Banco de conaeto em atvenaria de -.,,os, assento em concreto atmado, sem encosto, m 17,00 187,85 229,17 3.895,89 
pintado com tinta aa1lca, 2 demãos 

5 DRENAGEM 39.13◄ ,◄1 

5.1 102690 SINAPI DRENO ESPINHA OE PEIXE (SEÇÃO (0,40 X 0,40 M), COM TUBO OE PEAO M 448.75 60,32 73,59 33.023.51 
CORRUGADO PERFURADO, OH 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA. ENVOLVIDO 
COM MANTA GEO~ INCLUSIVE CONEXÕES. AF 07/2021 

5.2 2003844 SICR03 Lasllo de areia com.mi - eepalhamento moct\nlco m' 17,95 97,28 118,68 2.130,30 

5.3 90694 SINAPI TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA OE ESGOTO OE PAREDE MACIÇA, ON 100 M 40,00 42,91 52,35 2.094,00 
MM, JUNTA El.ÃSTICA • FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF _0112021 

5.4 99253 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TUOLOS UN 3,00 515,49 628,89 t.886.67 
CERÃMICOS MACICOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6Xll,6Xll,6 M PARA REDE DE 

6 PINTURA 19.659,15 

6.1 88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. m' 79,12 15,45 18,84 1.490,62 
AF 06/2014 

6.2 100736 SlNAPI PINTURA COM TINTA ACRILICA OE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL m• 717,30 13.83 16,87 12.100,85 

SOBRE SUPERACIES METÁI.ICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 
(POR OEMÃOi AF 01fl020 

6.067,69 6.3 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, m' 419,04 11,87 1 ◄ ,48 

7 SERVIÇOS DIVERSOS 13.875,16 

7.1 111418 SBC PORTAO FERRO 2FL3,0X2,85m TB.AC060x40x1,9nvn B.Cl◄ATA lx114- m' 6,30 699,81 853,76 5.378,68 

7.2 2431 ORSE Trave para futebol de campo par 2,00 3.482.21 4.248,29 8.496,58 

Total Geral 559.752,72 

~ ""~"'' ro C1v1I 
tREA N' 1 • me-~ 



• 01n 
~ CONSTRUÇÃO DE ~O DE RITE&Ol NO IANCh) DE BUAlllRAIIA - NA 

iYHI MH6 -IIIWl·WlllS 
SICROJ. t1JtlU 

NUÓRIA DE CÁI.CUlO 
SIIMÇOf---

1, 1 P\ACA NICA TIVA DA 011AA .. • X und 1,11) ... 

u ~ 
2.1 ESCAVAÇM)E CARGA DE MATERIAL DE JAZllA 

>IIEA 
'"'°.00 ,.. .. 5 161,00 "" 

U - L0CAI. CIIIASC. 11H.l DE MATERIAL DE~ 
N!EA 1,1,T\IIA DMT IEIStD,t.DE 

ti'61.00 PI' /J.I ,., . ' l,6S 21141,•5 oo,, 

2.3 ESPAUIANEHTO li: IIAIBIIAI. ca.t TRATOR DE EsrnAAS • .lf_11/21)19 

5.t-" 5118,00 "" 

U ~·-•100',ldo--
5.tlil,00 rf 5.161,00 m' 

2.5 PUWTIOll:-E~OOsJDCARDSOOClRl11,W1.EMl'LICAS. .lf /lS/21lZ1 

32 

3.3 

" 

3.5 

4.1 

4 ,1 

UN.90 rf 6."60,00 .,. 

~ 

OONCIETOFO< • 'l!M'A, TRAÇO 1'2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ NIEIA ME0W5El)(ORO.M>O! -PAEPMO MECNdCOCOM BET<HJIA 'OI L 
.lf_llMflll 

BLOCO ~ALAMlRAOO 
.. .,,,.__, _lid .. 

0.2m 0211\ Q,7n, 1&9und • .73 m' 

N..--OEIIEDolÇÃOOEII.OCOScalAalcosRJWlOISNAHORIZllllTAl.11:9X19Xt9CMIESPESS\JIAtCM)ENIGAMASSAOEASSEf(IAIEIITO 
0011 P16'AROEM BET~ .lf _1:im21 

J:26,0I lf\ O,A ,. 1l0,AO 1111 

OW'tSCONU:NXJEM/LVl;NAAIA(S€11-SENÇAOEVÃOS)EESTRl/l\JAASOEC-OCEfACHAOA,OOllmHERDEPEDREllO. 
NIGAl,IASSA TRAÇ0 1:J OOII PllEPNIO EM BETOHEM 400l ,lf _10Qm 

291,IO ,., 210.10 ,.. 

IIASSAl)ICA. PNIA RECEBIMENTO DE PIHTIJRA, EM NIGAMASSA TRAÇ0 1:2:1, PREPARO MECÁHICOCOM BETOlélRA400LAPllCADA MNlJAI.MEJll'E 
EM FACES McRNAS OE PARs:ES, ESPESSUIA DE 1CMI, OOII EXECUÇÃO OE TMJSCAS .lf _Cll2a14 

ZII-IO W 260,ltJ m' 

~ PNIA <lUMJRA POUESPORTNA, ESTRIITIJRADOPOR T\l!OS CE AC0 GM.VAMZMJO. i,;oHf NITES ca.t OIAMETAO :r, TRAVESSAS E 
E6Ca!ASOOllllll.llEm:l 1 '.I). COM TEIA OE-G.ILVANl2AOO, AO 12 BWGE MALHA ~SXSCM --:131.,0 .. X 1.50 • 507,f3 ... _ ... 
1- .. 1,50 . 210.00 m' ...... 
I.SO "'2 1,1d & Q:) .., • ...... 
6.30 m2 

717.3<} ... 

8NICO OE RESERVAS 

(COMPOSIÇÃO RB'IESEIITATIVA) ElCEaJÇÃOOE ESTRUTURAS DE ca«:RETO ARIIAOO COMNCIC11AL, PNIA EOFICAÇÃO HABITACIOIW. 
Mll.rFAMIUAR(!'IÉ)IOj. FO< • 2SMPA. Af _0112C17 

BLOCO -- _..........,,. --o~,. º'"' 0,3$ m 3 UM 0.17 ... 
PLNI .. -..- .... --t,U• o,;., 4,4. J und 0,51 m1 

VIGA .. -- ..... .-.. 
0,13 M 1,5., O.J., 2 und 0,66 m' 

1,:11 .,. 

/LVEl<Nll/,OE IIEDolÇÃOOE lllOCOS CERMICOS FURADOS NA HORIZONTAi. CE GX19Xlt CM (1:SPl'SSUV.t CM) E ARGAMASSA DE ASSEl(IAIEIITO 
OOII PREPARO EM BETONEIRA .lf _ 12m21 

1JD a 4,' ra 31,0I .,, 

a.ic .. 2,9 m 
Jl.56 

OW'ISCO N'I.ICAOOEM N..VENNIIA (SEM PRESENÇA OE VÃOS) E ESTRl/l\JAASOE CONCIETODE FAOWlA, COM Cll.HER DE PEllREllO 
NIG.WASSA TRAÇOU COM PREPNIO EMBETOHEM'OIL .lf _10/.!322 

79,12 ,,,. 18.12 l't" 

MASSA IIIICA, PNIA RECEBIMENTO DE Plll1UIA. EM ARGAMASSA TRAÇO u.a, PREPAAO MECÁHICO COM BETCNIRA 40IIL APllCAOA -
EMFACfSJITEIWASDE PAREDES. ESPESSUIADE 1-, CWEXEQJÇÃOOETAUSCAS .lf J'MJ~' 

1912 19.12 . .. 

ESTIII/T\JRA METAI.ICAEU TES~ 00 TRRJCM, VAOLME DE 1211, FORIECIMENTOE IIONTAOEM, NAOSElllOCOH$IDERloOOS OS 
U fEOWiefl06 METNJC06. AS CO.IMAS. OS SERV1C05 GEIWS EM AI.VENARIA E CONCIETO, AS TELHAS DE OOBERTUIA E A Pl'ITl.flA DE 

ACABAIIEHTO 
2,, ,. 

H TEUIA,',EHTO 0011 TElHADE AÇO'AI.UIIÍNIOE • 11,51111. COM ATÉ 2 ÃG\JAS. INa.USOIÇAMENTO Af _C7J2011 

a.so ., 2,4 ffl N.40 ... 



Oln -IIIWl•"'2Cll i alllSTAIJÇÃODE ~ DHIITE80t. NO IUldPtoDE IIIIUTIRAHA• IIA 

IYHI 8686 SICROl • 111ml 

H 

u 

IIEIIÓIIA DE CÂI.CUlO 

CNJIA a, OiAPA DE N;fJ (IALV.INIZAOO MJMEA01', OESEHVOlw.EHTO OE $3 CII. 10,0.\JSO TIIAHSP()lnE IIEllTlCAL N" _111/2011 

~- ~m' 

PNlACEJRA COHCIEOPAAA TOPOIIE IIUAOS 0.lillll 
8,611 ,. a.so m~ 

P1SOCIMENfMJO. 1AAÇO 11 (CIMENTOEAAflA), ACMl.•ME.'ITOIIÍJlllCO ESPESSIJRA:UCll,PIE'AllOMECNtCOIIIINIGAIAASM.Af Oll2ll20 
00 11 ,.os m ll,S1 m' 

.C.lO 81nco;.g:,,c,N_......,._ de 1jdo&. nl.,_, ft c;:,o,,cnQ__.,
1
.,-tll'IC:Dâl, pintado CD'IIIIIII aa<l,::.a, 2 ..._ 

l.50 11 i,50 m' 

5.1 ----5-1 OAENOESl'HIAOE PEIXE {SEÇÃO{ll,40 xo,,~ MI, COM T\JIOIIE PEAOCXRllJGAOOPERMMlO. 0N •oow. EHQilMENTO 

441,lS • 441,75 "' 

5.2 lM1111d•---~,nedoko 

444.1$ • 0.10• 17,115,,., 

5.J 
llllOIJE PIICPN!A REDE CCl.ETORADE ESGOTO DE PAAEIJE ~ 0N 100 Mll,J\.NTAEl.ÁSTICA • FORN':OIIEHTO E ASSéNfMIENTO. loS' _OIQ0!1 

40J)I "li 40.00 M 

5A 
CAIXAEl'mRIWIAHCRÃ\JUCARETAHCUNIEIIN..-..R!AC(l,ITIJCl.()SCERÃM:COSW.OÇ06,DIIEl'~SIIITERNAS·0,6X0,6)(1),611PARAREllE 
DE IHICAGEM Af _1ll2020 

~ ~ ~~ 

... l'9ITURA 
6. 1 N'UC,\ÇÃO E UXAIIENTD DE MASSA IATEX EM PARSJES. DUAS llEIIÃ06. Af _D6.'21114 

79,12 ,.. 78,12 m' 

8.2 PlffiJIA COM TtlTA AOli.lCA DE ACASN,tENfD APllCAllll A RQ.O OU PINCEI. S08RE Sll'ERAOES IIETÃI.ICAS (EXCETO PERFLJ EXEQ/TAOO EII 
717.30 ..,. 717,30 m' 

6 3 N'.JCN;ÃOli.'MJAI. IJE PlffiJIA CON TMA iJ.mt -"CRI.JcA EII PAREllES, CI.IASDEMÃ06 Af _(l6Qit14 
'11.04 ,.. 

7.1 IBMÇOSOMIISOS 
7.1 PCflTNJf'ERROlfl.l,laa,15oi T8.AC0~ ..... 8.0lATA 1'11.4-

2,1' li X 1,5 li X 2 lN) 6,30 " 

7.l T __ .....,do<-. 

2.00 """ 2,00""" 

rlerc~ueiro de uma 
·ro Civil 

t 112067612-ó 



"' -IMHl!IBáNA 

Item 
1 

2 

3 

• 
5 

6 

7 

Porcentagem 

Cu■to 

Porcenúgem Awmulado 
Cu.to Acumulado 

Obta Bancos 
COH5TRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL NO MUNICfPIO DE BURITIRANA • MA 51NAPI • 04/2023 • 

Maranhl o 
SlCROJ • 01/2023 • 
Maranhlo 

Cronogtama Flalco e Financeiro 
Descrlçlo T otai Por Etapa 
SERVIÇOS INICIAIS 100,00% 

Ll13 &S 
TERRAPLENAGEM 100,00% 

257.132.1& 
AI.AMBRADO 100,00% 

185.1"3.lll 
BANCO DE RESERVAS 100,00% 

41,&IM .. 05 
DRENAGEM 100,00% 

3g 13"'.A.8 

PINTURA 100,00% 
19.651.1' 

SERVIÇOS DIVERSOS 100,00% 
13,875.26 

8 .0 .1. 
22,0% 

30 DIAS 
100,00% 

Z 333 fái 
50,00% 

l2A~li&lf& 

100.00% 

38 l~~a 

30 .... % 
170.A14,23 

30,-"'% 
17°'414,23 

50 DIAS 

50,00% 

laB &55 IJB 
50,00% 

BiUiZJ 5i 

39,58% 

221.537,11 
70,02% 

391,951,83 

9001"5 

50,00% 

B2 6Zl :i2 
100,00% 

,l li~&~ 

100,00% 

l:Ui5& lU 
100,00% 

l~tlZ:iZli 
29,98% 

117.100,19 
100,0% 

559.752,72 

ade /.Jmo 
Civil 

112067612-6 



"' 
Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sodala - CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL ND MUNICIPtO OE BURITIRANA • SINAPI • 04/2023 22,00% Nio Desonmtdo 

iMBIIliã!Hi IIA SICRD3. 0112023 

Compoalçê!u AnalfUcaa co,n Preço Unl!Ario 

Compoaiçê!es Prind pal& 
1.1 Código Banco DescrlçAo Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Compoaição 00000008 Pro,,rio PLACA DE 08RA EM CHAPA DE ACO GALVANIZAOO CANT • CANTEIRO OE m• 1,0000000 316,oa 316,08 
Compo5ição 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS SEDI SERVIÇOS H 1,0000000 24,20 24.20 
Auxiiar COMPI.EMENTARES DIVERSOS 

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS H 2,0000000 1918 38,36 
Auxiliar DIVERSOS 
ComposlçAo 94962 SINAPI CONCRETOMAGROPARALASTRO, TRAÇO 1A,5.4,5 FUES • FUNDAÇÕES m' 0,0100000 352,29 3,52 
Auxiliar (CIMENTO/ AREIA ~DIA/ BRITA 1) • PREPAROMECÃNICO E ESTRUTURAS 
Insumo 00004813 SINAPI PlACA OE 08RA (PARA CONSTRUCAO CIVL) Ellt CHAPA lltaieriltl m' 1,0000000 250,00 250,00 

GALVANIZADA ºN. 22' , ADESNAOA, OE º2,0 X 1,125" M 
MO sem "6 82 LS•> 0,00 IIIOcom LS 46,82 

LS :s> 
Valor do 6953 ValOI com BOI •> 385,61 

o> 

,U Código Banco DeacriçAo Tipo Und Quanl Valor Unit Total 
Composição COM'. 28 Próprio ESTRUTURA IIIETALICA EM TESOURAS OU TRELICAS, VAO COBE • COBERTURA m' 1,0000000 146,17 146,17 

LIVRE DE 12111, FORNECIMENTO E MONTAGEM, NAO SENDO 
CONSIDERADOS OS FECHAMENTOS METALICOS, AS 
COLUNAS, OS SERVICOS GERAIS EM ALVENARIA E 
CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E A PINTURA DE 
ACABAMENTO 

Coo,poslçào 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA MEl ÁLICA COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS H 0,7000000 20,22 14,15 
Auxiiar COMPI.EMENTARES DIVERSOS 
Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS H 0,7000000 19,18 13,42 
Auxiliar DIVERSOS 
Insumo 00010966 SINAPI PERFIL V DE ACO LAMINADO, -u• 152 X 15,6 lltatenel KG 10,0000000 11,86 118,60 

lltOsem 20,68 LS => 0,00 lltO com LS 20,68 
LS :> 

Valor do 32,15 VtkKcom BOI • > 178,32 
BOI => 

4.1 Código Banco DeacrlçAo Tlpo Und Quant. Valor Unlt Total 
Composjção 95952 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE FUES • FUNDAÇÕES m' 1,0000000 2.291,38 2.291,38 

ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, E ESTRUTURAS 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MUL TIFAMII.IAR (PRl:0IO), 
FCK • 25 IIIPA. AF 0112017 

Compusiçào 101982 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA PARA ESCADAS, FUES • FUNDAÇÕES m• O 2100000 203,77 42,79 
Auui.lr COM 2 LANCES EM -u• E LAJE PLANA, EM CHAPA DE E ESTRUTURAS 

MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA 8 Ull.JZAÇÕES. 
AF 11/2020 

Composoção 103673 SINAPI LANÇMENTO COIII USO DE BOtJBA, AOENSAIIIENTO E FUES • FUNDAÇÕES m' 1,0000000 36,73 36,73 
AuxMar ACABAIIIENTO DE CONCRETO EM ESTRUT\JRAS. AF _02/2022 E ESTRUTURAS 

Composlção 92415 SINAPI MONTAGEM E DESIIIONTAGEM DE FORMA DE Pn.ARES FUES-FUNDAÇÕES m' 0.8400000 145,01 121,80 
Audlar RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-OIREITO E ESTRUTURAS 

SI\IPLES. EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 
2 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 

Composição 92427 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DE PILARES FUES FUNDAÇÕES m' 2,7400000 62,41 171,00 
Auxiliar RETANGULARES E ESTRUTURAS Sll,IILARES, PÉ-OIREITO E ESTRUTURAS 

SINPI.ES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 
8 UTILIZACÕES. AF 0912020 

Com~ 92451 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA OE VIGA, FUES-FUNDAÇÕES m' 0,5700000 208,49 118,83 
Auxliar ESCORMIENTO COM GARFO DE MADEIRA. PÊ-DtREITO EESTRUTUR.AS 

St.lPLES. EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA. 2 UTILIZAÇÕES. 
AF 09/2020 

Coml)OSIÇâo 92453 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM OE FORMA OE VIGA, FUES-FUNDAÇÕES m' 1,8700000 132,07 246,97 
Auxolar ESCORAMENlO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-OIREITO E ESTRUTURAS 

St,APLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA. 8 UTILIZAÇÕES. 
AF 09/2020 

Compos,ção 9251 O SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DE LAJE MACIÇA. FUES - FUNDAÇôES m' 0,4700000 71,66 33.68 
Auxiliar PÊ-OIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E ESTRUTURAS 

RESIIIADA, 2 UTll lZAÇÕES. AF 09/2020 
CompooiçJo 92522 SINAPI MONTAGEIII E DESMONTAGEIJ DE FÕRMA OE LAJE MACIÇA. FUES FUNDAÇÕES m• 1,6100000 4318 69,51 
AuxMar PÊ-OIREITO SIMPLES EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E ESTRUTURAS 

RESIIIADA. 8 UTlLIZACÕES AF 09/2020 
Composlçio 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA FUES - FUNDAÇÕES KG 7,1300000 14,20 101,24 - CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO E ESTRUTURAS 

CA-60 DE 5,0 MM - IIIONTAGEM AF 0612022 
Compos,ção 92760 SINAPI ARMAÇ).o DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA FUES-FUNDAÇÕES KG 58300000 13,73 80,04 
AuXlliar CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO E ESTRUTURAS 

Compo61Ç1o 92781 SINAPI 
CA-50 DE 5,3 MM · MONTAGEM AF 0612022 
ARMN;,ÃO DE Pl.AR OU VIGA OE ESTRUTURA FUES • FUNDAÇÕES KG 00900000 13,10 1,17 

Auxur CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO E ESTRUTURAS 
CA·SO OE 8,0 MM · MONTAGEM AF 06/2022 

Composlç.10 92762 SINAPI ARMAl,Á.0 OE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA FUES • FUNDAÇÕES KG 16.4900000 11,78 194,25 

Auxiiar CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTII.IZANDO AC0 E ESTRUTURAS 
CA-60 DE 10,0 MM· MONTAGEM. AF 0612022 

Composição 92763 SINAPI ARMN;,ÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA FUES-FUNDAÇÕES KG 10 5300000 9,96 104,87 

Auxloar CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO UllllZANDO AÇO E ESTRUTURAS 
CA-50 OE 12 ,5 M\I · MONTAGEM. AF 0612022 

Campos~ 92784 SINAPI ARMAÇÃO OE Pfl.AR OU VIGA DE ESTRUTURA FUES • FUNDAÇÕES KG 3,8500000 9,69 37,30 

Auriar CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UllllZANOO AÇO E ESTRUTURAS 
CA-50 OE 16,0 MM · MONTAGEM AF 06/2022 

Compoolção 92765 SINAPI ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA FUES • FUNDAÇÕES KG O 4300000 11,13 4,78 

Auxtlar CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO E ESTRUTURAS 
CA-50 DE 20.0 MM • MONT AGEI\I. AF 0612022 

Composiçio 92766 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA FUES • FUNDAÇÕES KG 0.8200000 11,02 9,03 

Auxiliar CONVENCIONAL DE CONCRETO ARAAADO UTILIZANDO AÇO E ESTRUTURAS 
CA-50 OE 25,0 MM • MONTAGEM. AF 06/2022 

iít000 
E ·roCivil 

~REA N° !2067612-4 



.. Composições Analítica• com Preço Unitário Bancoa - CONSTRUÇÃO OE CAMPO OE FUTEBOL NO MUNICIPIO OE BURITIRANA • SINAPI - 04/2023 

iMlllllB!Bã MA SICR03 - 01 non 

Composições Analltlcas com Preço Unitário 

Composições Principais 

1.1 Código Banco Descrlçio Tlpo 
Compoliçllo 92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE OE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE FUES -FUNOAÇÕES 
Auxiliar CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM E ESTRUTURAS 

MONTAGEM AF 06/2022 
CompogtÇao 92789 SINAPI ARMAÇÃO OE LAJE OE fSTRUTURA CONVENCIONAL OE FUES • Fl/NOAçôES 
Auüiar CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 8.3 MM - E ESTRUTURAS 

MONTAGEM AF OM022 
Compoolçâo s2no SINAPI ARMAÇÃO OE LAJE OE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE FUES • FUNDAçôES 
Auxilar CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 8,0 MM - E ESTRUTURAS 

MONTAGEM. AF 06/2022 
Composição 9594-1 SINAPI ARMAÇÃO OE ESCADA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL FUES. FUNDAçôES 

""""'ª' OE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 6.3 MM · E ESTRUTURAS 
MONTAGEM AF 11/2020 

CompasiçJio 95945 SINAPI ARltAÇÁO DE ESCADA, OE UMA ESTRUTURA CONIIENCIONAL FUES • FUNDAÇÕES 
Auxiliar OE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA--50 OE 8.0 MM· E ESTRUTURAS 

MONTAGEM. AF 11/2020 
ComposlçAo 96533 SINAPI FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM OE FORMA FUES • FUNDAÇÕES 
AuiaRar PAAA VIGA BAUJRAME, EM MADEIRA SERRADA, E: 25 MM 2 E ESTRUTURAS 

UTlUZACÔES AF 06/2017 
Con•p- 96543 SINAPI ARw,.,çk> DE BLOCO. VIGA BALDRAME E S-'PATA FUES • FUNDAÇÕES 
Arnciiar UTILIZANDO AÇO CA-60 OE 6 MM - MONTAGEM AF _06/2017 E ESTRUTURAS 

C01t1potiçlo 965,l.<SINAPI AAAW;ÃO OE BLOCO, Vl<M 8ALDRAME OU SAPATA FUES • F\JNOAçôES 
Avxili.>r UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 8.3 MM - MONTAGEM AF _ 06/2017 C ESTRUTURAS 

Composlçao 96546 SINAPI ARMAÇÃO OE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA FUES • FUNOAçôES 
Aux .. , UTIUZANOOAÇO CA-60 OE 10 t,1',1. MONTAGEM. AF _06/2017 E ESTRUTURAS 

Insumo 00001527 SINAPI CONCRETO USINAOO BOMSEAVEL, CLASSE OE RESISTENCIA Malenal 
C25, BRITAO E 1, SlUMP • 100 +/. 20 MM, COM 
BOM8EAMENTO (OISPONIBILIZACAO OE BOMBA), SEM O 
LANCAMENTO INBR 8953) 

MOsem ~7,72 
LSoo 

Valor do 504.10 
BOI=> 

B.D.l . 

21,00% 

Und 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

m' 

KG 

KG 

KG 

m' 

LS •> 

Encargos Social• 
Nio Desonerado 

Quanl Valor Unlt Total 

0,8300000 13,77 11.~2 

84700000 13,29 112,56 

10,7800000 12,68 136,69 

0,5100000 19,60 9.9-4 

O 8200000 16.24 10.oe 

0.3300000 119,26 39,35 

O 2300000 17,29 3.97 

O 1900000 16,15 2.58 

1,0000000 13,38 13,38 

1, 1030000 523,52 577,<C• 

o.oo MO com LS ~7.72 
•> 

Váo, com BOI •> 2.795,•8 

ne1C111· j {,,o de lAno 
E't;:4~o C1vrl 
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Obra 
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA 

NA 
COMPOSICAO DE BOI 

DESCRIÇÃO 
VALORES DE REFER~NCIA · % 

MÍNIMO MÁXIMO MtOIA 

Garantia 1•1 0,32 0,74 

Risco 0,50 0,97 

Despesas Financeiras 1,02 1,21 

Administração Central 3,80 4,67 

Lucro 6,64 8,69 

Tributos (soma dos itens abaixo} 8,65 8,65 

COFINS 3,00 3,00 

PIS 0,65 0,65 
ISS !**l ! .. *l 5,00 5,00 

TOTAL 
Fonte da composição, valores de referência e fórmula do 801: Acórdão 325/2007 - TCU - Plenário 

BDJ = (I + AC 1100X1+ DF 1100X1 + R/ 1oox1 + L/100) -1 xl00 
1 

Os valo es de B[ acima foram calculados com emprego da fórmulaJ bar· o: 

1-(- ) 
100 

Onde: 
AC = taxa de rateio da Administração Central; 

DF = taxa das despesas financeiras; 

R = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 

1 = taxa de tributos; 

L = taxa de lucro. 
Observações: 

(*) - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução. 

0,40 

0,56 

1,11 

4,01 

7,30 

8,65 

3,00 

0,65 

5,00 

(**) - A taxa de ISS foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 10% do valor dos serviços. 

( .. *) - Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

Taxas Adotadas -
% 

0,32 

0,50 

1,11 

4,01 

7,41 

6,65 

3,00 

0,65 

3,00 

22,00 

rl~Siqueuo de lxno 
f nhetro Crvll 
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_. Obra 
- CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA 

IMw?m& 

CÓDIGO 

A1 
A2 
A3 
A4 
AS 
A6 
A7 
A8 
A9 
A 

81 
82 
83 
84 
85 
86 
87 
88 
89 
810 
8 

Cl 
C2 
C3 
C4 
cs 
c 

01 
02 

o 

COMPOSICAO DE ENCARGOS SOCIAIS 

ENCARGOS SOOAJS SOBRE A MÃO DE OBRA 

DESCRIÇÃO 

GRUPO A 
INSS 
SESI 
SENAI 
INCRA 
SEBRAE 
Salário Educação 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 
FGTS 
SECONCI 
Total dos Encargos Sociais Básicos 

GRUPO 8 
Repouso Semanal Remunerado 
Feriados 
Auxílio-Enfermidade 
13• Salário 
Licença Paternidade 
Faltas Justificadas 
Dias de Chuva 
Auxílio Acidente de Trabalho 
Férias Gozadas 
Salário Maternidade 
Total dos Encarl!os Sociais aue recebem incidências de A 

GRUPO C 
Aviso Prévio Indenizado 
Aviso Prévio Trabalhado 
Férias Indenizadas 
Oenl,sito Rescisão Sem Justa Causa 
Indenização Adicional 
Total de Encargos Sociais aue não recebem incidências de A 

GRUPO O 
Reincidência de Gruoo A sobre Gruoo 8 
Reincidência de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

Total de Reincidências de um gruoo sobre o outro 
• GRUPO E 

E1 1 

E !rotai dos Encargos Sociais Complementares 
TOTAL IA+B+C+D+El 

SEM DESONERA ÃO 
HORISTA % MENSALISTA% 

20,~/ 
150 
1,00 
O 20 
O 60 
2,50 
3 00 
8,00 
100 

37,80 

17,87 
3 95 
0,85 

1084 
007 
0,72 
148 
0,10 
913 
0,03 

45.04 

449 
0.11 
4 45 
311 
0,38 

12,63 

17 03 
0,4 

19,21 

0,00 
112.90% 

20,00 
150 
1,00 
O 20 
O 60 
2,50 
3 00 
8,00 
100 

37,80 

0,00 
000 
0,66 
833 
006 
0,56 
000 
0,08 
7 02 
0,02 

16.73 

3 46 
0,08 
3 49 
2 39 
0,29 
971 

6 32 
0,31 

663 

0,00 
70 87% 
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1 CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

O presente memorial tem por finalidade estabelecer as diretrizes e fixar as 

características técnicas a serem observadas na apresentação das propostas 

para a construção de gramado e alambrado do campo de futebol em Buritirana -

MA. 

1.1 NORMAS: 

Todos os materiais e suas aplicações e instalações, obedecem ao 

prescrito pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 

aplicáveis, ou outras, especificas para cada caso. 

2 ESTUDOS PRELIMINARES 

2.1 OBJETO 

Estabelecer critérios de concepção, compatibilização, dimensionamento, 

padronização e execução dos projetos para execução do gramado e alambrado 

do município de Buritirana - MA. 

2.2 METODOLOGIA 

No dia 01 de junho de 2023 foi vistoriada a área e levantada as 

necessidades para a execução do campo de futebol. Visando estabelecer um 

gramado com drenagem e proteção da área do campo com alambrado 

estruturado. 

2.3 LOCAL A SER IMPLANTADO 

Município de Buritirana - MA. 

3 
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2.4 ABREVIATURAS 

ABNT • ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS 

NBR - NORMA BRASILEIRA 

RN - REFERÊNCIA 

V.F - Vista Frontal 

3 CAMPO DE FUTEBOL 

3.1 Serviços Preliminares. 

Preparação do canteiro de obra com a instalação da placa em chapa de 

aço galvanizado identificando os dados da obra, como valor total, prazo inicial e 

final, empresa, dentre outas informações necessárias. Ainda realizar a locação 

com levantamento topográfico da área de 6.460,00. 

3.2 Canteiro de Obra. 

Executar almoxarifado em madeira compensada, incluindo prateleiras, 

iluminação provisória trifásica para equipamentos que precisem de energia 

elétrica. 

3.3 Movimentação de terra. 

Haverá escavação manual de vala com profundidade menor ou igual a 

1,30 m para a execução da fundação da estrutura do alambrado e instalação 

da drenagem do tipo "espinha de peixe", juntamente com a canaleta que dará 

destino final a captação da drenagem do campo. 

3.4 Alambrado. 

Alambrado para quadra poliesportiva, estruturado por tubos de aço 

galvanizado, com costura, DIN 2440, diâmetro de 2".com tela de arame 

galvanizado, fio 12 BWG e malha quadrada 5 x 5cm, sua fundação será 

quadrada do tipo bloco de concreto à 0,20 m de largura, 0,2 m de comprimento e 

0,70 m de profundidade. 

A estrutura do Alambrado será em tubos de aço galvanizado e malha 

quadrada 5 x 5 cm. Os tubos estruturados galvanizado do Alambrado estar 

alocado a cada 2 metros de distância, com altura variável conforme em planta. 

Verificar detalhamento do Alambrado no projeto arquitetônico. 

4 
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NA 

3.5 Sistema de Drenagem. 

O sistema de drenagem no formato de espinha de peixe, o gramado vai 

ser executado de acordo com as etapas apresentadas a seguir: 

3.5.1 Preparo do subleito 

O subleito será executado na cota de centro do campo, com 

declividades de 1 % em duas águas para cada lateral do campo, partindo do 

eixo central do campo longitudinalmente. 

7 



- URITIRANA 

3.5.2 Drenagem superficial 

Será executada de acordo com o Projeto Executivo de drenagem. 

Adotamos o tubo pvc corrugado flexível perfurado - DN 100, espaçados um do 

outro, captando todo o excesso de água e conduzindo para os coletores 

longitudinais diâmetros de 100 mm, que será escoado de uma canaleta atrás 

do campo. 

3.5.3 Abertura e limpeza de valetas 

As Valetas dos ramais internos foram dimensionadas em 40 x 40 cm, 

acompanhado o caimento de 1 % do subleito, para serem escavadas 

manualmente. 

3.5.4 Colocação de manta geotextil 

Será colocada a manta geotextil em todas as faces das valetas, após a 

conclusão do enchimento das valetas com brita, as valetas devem ser fechadas 

com a manta. 

3.5.5 Colocação de brita 2 

Será colocado um colchão de 1 O cm de brita 2, com granulometria 

uniforme, no fundo da vala devidamente regularizado acompanhando os níveis HefóJes~delino 

da topografia garantindo a inclinação de 1 %, e após a colocação do tubo tl~.i~.6 

8 
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corrugado perfurado o mesmo será totalmente envolvido com brita 2, deixando 

toda a vala devidamente preenchida e adensada para que não ocorra nenhuma 

deformação futura. 

3.5.6 Colocação de tubo corrugado e perfurado para coleta e 

condução da água drenada. 

Os ramais da espinha-de-peixe serão colocados tubos pvc corrugado 

flexível perfurado de diâmetro nominal de 100 mm. 

1. A escavação deve ser feita de acordo com a marcação topográfica 

respeitando a declividade, nesse caso, 1 %. Uma declividade de 1 % significa: a 

cada 1 metro escavado na horizontal, declina-se 1 centímetro na vertical ; 

2. Colocação da manta sintética geotêxtil nas valas. A função da manta 

geotêxtil é auxiliar na filtragem e evitar o entupimento do dreno; 

3. Camada de brita, de 1 O cm para introduzir o tubo de dreno, depois 

completar a valeta com a brita até que fique com 1 O cm acima do tubo; 

9 



4. Camada de areia grossa mais terra vegetal (cerca de 10cm). Essa 

permite a permeabilidade do solo, que a água penetre no solo em direção ao 

dreno; 

5- Colocar CAP para tubulação nas entradas dos drenas. 

3.6 Gramado. 

Será colocado terra vegetal do tipo granel com altura de 4 cm. O plantio 

do gramado será em placas com área a cobrir de 6.460,00m2 de grama. 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O propósito desse projeto foi demonstrar as etapas de execução da 

construção do gramado desde os serviços preliminares até o plantio da grama 

e da construção do alambrado. 

Por fim, cumpre lembrar que a busca pela execução da obra de forma 

correta irá trazer a maior vida útil e sem a necessidade de reparos repentinos. 

É, no entanto, nossa obrigação contribuir com essa nobre missão. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-MA 1 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° MA20230652122 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 1. Responsável Técnico 

HERCULES SIQUEIRA DE LIMA 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa contratada: A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE BURITIRANA 

AVENIDA SENADOR LA ROCQUE 

Complemento: 

Cidade: BURITIRANA 

Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

INICIAL 

RNP: 1120676126 

Registro: 1120676126MA 

Registro : 0005438276-MA 

CPF/CNPJ: 01 .601.303/0001-22 

Ne: S/N 

CEP: 65935500 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 5.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurldlca de Direito Público 

Ação Institucional: Outros 

___ 3- Dados da Obra/Serviço 

RUA PRINCIPAL 

Complemento: ZONA RURAL 

Cidade: BURITIRANA 

Data de Início: 10/05/2023 

Rnalidade: 

Proprietário: NUNICIPIO DE BURmRANA 

___ 4. Atividade Técnica 

Previsão de término: 16/06/2023 

N•: S/N 

Bairro: VARJAO DOS CRENTES 

UF: NA CEP: 65935500 

Coordenadas Geográficas: -5.596938, -47.156869 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 01 .601 .303/0001-22 

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

80 - Projeto> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE 
TERRA> #3.3.1.9 • TERRAPLENAGEM 

5.168,00 m' 

80 · Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE CERCAMENTO > #1 .1.7.1 • POR 
ALAMBRADO OU GRADES 

717,30 m' 

80 • Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SIST EMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.5 - DRENO 

448,75 m 

35 • Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 • TERRAPLENAGEM 

1,00 un 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

___ 5. Observações 

Elaboração de projeto e orçamento para a construção de um campo de futebol medindo 6.460,00 m• no povoado Varjão dos Crentes no munlclpio de 
Buritirana - MA 

___ 6. Declarações - ---------- - ---- - ------------------------
• Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Comproml&&ória: Qualquer conflito ou lltlgio originado do presente contrato, bem como sua Interpretação ou exeoução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por melo do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

___ 7. Entidade de Classe _________________________ ,_,__,.~.,,......,1n,,i.,,.,.-'-llrli..,,,-------
~ udlu oe bilkJ 

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA ·ro CMI 

112067612-6 
___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima HERCULES SJOUBRA OE LIMA· CPF: 033.506.323-35 

de ________ de 

local data MUNlClPIO DE BURmRAHA • CNPJ: 01.601.303/0001-22 

___ 9. Informações -----------------------------------------
• A ART é válida somente quando qurtada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conlerência no site do Crea. 

___ 10. Valor ------- --- ---------- - --- ------- ------------
Valor da ART: R$ 96,62 Regis1rada em: 13/06/2023 Valor pago: RS 96,62 Nosso Número: 8304741087 

A autenticidade desta ART pode "'" vet'iflcada em: htlps~/crea-ma.altac.com.brlpublicol, com a chave: dSBW8 
lmp<esso em: 1 :w&.'2023 às 12:42:16 pcw:, ip: 192.168.100.1 

www.creama.org.br 

Tel: (9812106-8300 

Jaleconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 21Cl6·8300 
REA-MA -....._._. 
....... e.-. -
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Obra - CONSTRUÇÃO 01! CAMPO OE FUTellOL NO M UNICIPIO DE IIUIUTIRANA • MA 

Ju81tiM66 

Orçamento Sintética 
Item C6d'90 Banco Deacriçto 

SERVIÇOS INICIAIS 
1.1 00000006 Próprio PI.ACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GAI.VANIZl\00 
2 TERRAPLENAGEN 

2.1 ,016008 SICR03 Eacavaç.lo e ""'li• de material de jaiida com 1talor de 127 W/ e can,gaden de 3.◄ m• 

2.2 5914374 SICR03 Trw,spcne com C#Mlhio bllculanle de 10 m• - rodlWla em .-e.monto ptlm611o 

2.3 10057◄ SINI\Pt ESP!\I.HAMENTO DE MATERIAi. COM TRATOR DE ESTEIRAS. I\F _11/2019 

2.◄ 5502978 SICRO3 Compactaçlo de aterros • 100% do Proc:lor normal 
2.5 10311-48 SINAPI ~o oe GRAMA ESMERl\l.OA ou SÃO CARLOS ou C\JRJTIIIANA, EM 

PL ... CAS. AF M/21122 
ALAMBRADO 

3.1 102476 SINAPI CONCRETO FCK • 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA OE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLAOO) - PREPARO MECÁNtCO COM BETONEIRA 400 L. 
AF 0512021 

3.2 103328 SINAPI 111.VENARJA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
OE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARG-SA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. I\F 12/2021 

3.3 8781M SINAPI CHAPISCO APLICADO EM AI. VENARIA (SEM PRESENÇA OE VÃOS) E 
ESTRUTURAS OE CONCRETO OE FACHADA, COM COLHER OE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 COM PREPARO EM BETONEIAA ,ooL. AF 10/2022 

3.◄ 875'47 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO OE PINl\JRA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1,2:8, PREPARO MECÃNICO COM BETONEIRA ◄OOL, APLICADA MANUAi.MENTE 
EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 1QM>.I, COM EXECUÇÃO DE 
TAi.lSCAS. I\F 06/201◄ 

3.5 102363 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POl.lESPORTIVA, ESlRUl\JRAOO POR TUBOS OE 
ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM OIAMETRO 7, TRAVESSAS E ESCORAS 
COM OIAMETRO 1 ¼J, COM TELA OE ARAME OALVANIZl\00, FIO 12 BWO E 
MAU-iA QUADRADA 5XSCM (EXCETO MURETAi f,,F 03/2021 

4 BAHCO OE RESERVAS 

◄. 1 COMP 29 Próprio (COMPOSIÇÃO REPRESENTf,,TIVA) EXECUÇÃO OE ESTRUTURAS OE CONCRETO 

◄,2 103328 BINAPI 

ARMADO CONVENCIONAI., PARA EDIFICAÇÃO HABIT ... CION!\I. MUL TIFAMILIAR 
(PR~OIO~ FCK • 25 MPA. AF_01/2017 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAi. 
OE 9X19X19 CM (ESPESSUAA 9 CM) E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF _1212021 

◄.3 5759◄ SINI\Pt CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA OE VÃOS) E 
ESTRUTURAS OE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER OE PEDREIRO. 

◄A 875◄7 SINAPI 
ARGAMASSA TRAC0 13 COM PREPARO EM BETONEIAA ◄OOL. AF_10/2022 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÃNICO COM BETONEIRA 400L, "'Pl.lCAOA MANUALMENTE 
8'A F"'CES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE 
TAi.iSCAS AF 06/201◄ 

◄.5 COMI'. 28 Próprio ESlRUl\JRA METALICA EM TESO\JRAS OU TRELICAS, VAO LIVRE OE 12M. 
FORNECIMENTO E MONT"'GEM, NAO SENDO CONSIDERADOS OS 
FECHP.MENTOS l.lETAUCOS, AS COLUNAS. OS SERVICOS GERAIS EM 
ALVENARIA E CONCRETO. AS TELHAS DE COBERl\JRA E" PINTURA DE 
ACAB.o.MENTO 

◄.6 94213 SINAPI TELH.o.MENTO COM TELHA DE AÇOIALUMINIO E • 0,51.lM, COM "TÊ 2 AGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. I\F _07/2019 

◄.7 !M228 SINAPI CAlHA EM CHAPA DE AÇO GAI.VANIZADO NÚMERO 2,, DESENVOLVIMENTO OE 
50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. "'F _0712019 

◄.a 090685 SBC PINGADEIRA CONCRETO PARA TOPO DE MUROS 0,20m 

◄.9 9e682SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1.3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, 
ESPESSURA 3.0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. I\F 09/2020 

◄.10 3226 ORSE Banoo de concreto em ef'w,r\arie de tijok)s, assento em concreto armado, sem encosto, 
plnlado cem Unia aafllca, 2 demãos 

5 DRENAGEM 
5.1 102690 SINAPI DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO (0,40 X 0,AO M~ COM TUBO OE PEAO 

CORRUGAOO PERFURADO. 0N 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, ENVOLVIDO 
COM MANTA GEOTÊXTIL, INClUSIVC CONEXÕES. AF 0712021 

52 20038◄◄ SICROJ Lastro do areia comercial - eopelhamenlo meclnloo 
5.3 9069◄ SINAPI TUBO OE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO OE PAREDE MACIÇA, 0N 100 

MM, JUNTA ELÀSTICA • FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. I\F _01/2021 

5.4 99253 SINI\Pt CAIXA ENTERRAOf,, HIDRAULICA RETANGULAR EM AI. VENARJA COM TIJOLOS 
CERÁMICOS MACICOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,8 M PARA REDE OE 

6 PINTURA 
6.1 88◄97 SINI\Pt APLICAÇÃO E LIXAMENTO OE MASSA l.ATEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

I\F 06/201◄ 
6.2 100736 SINI\Pt PINl\JAA COM TINTA ACRILICA DE ACABAMENTO APLICAO"' A ROLO OU PINCEL 

SOBRE SUPERFlaES METÁUCAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 
(POR DEMAoi AF 01/2020 

6.3 118489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL OE PINTUAA COM TINTA l.ATEX "'CRILICA EM PAREDES, 
7 SERVIÇOS DIVERSOS 

7.1 111418 SBC PORTAO FERRO 2FL.3,0J<2,8Sm TB .... co 60x40X1,9mm B.CHATA tx1/◄-
7.2 2431 ORSE Traw para futebol de awnpo 

Banc011 

SINAPI - IM/20JS 
8ICRO3 • 0112023 

Und QuanL 

m• 8,00 

m' 5168.00 

1km 11456.◄2 

m• 5168.00 
m• 5168.00 
m• 6480,00 

m• ◄,73 

m• 130,◄0 

m• 260,80 

m• 260,80 

m• 717,30 

m• 2,68 

m• 78,12 

m• 156.2◄ 

m• 156,2◄ 

m' 40,80 

m• 40,SO 

M 17,00 

M 17,00 
m• 17.8◄ 

m 17,00 

M 4◄8,75 

m' 17,95 
M 40,00 

UN 3,00 

m• 79,12 

m' 717,30 

m' ◄19.0◄ 

m' 6,30 
par 2,00 

Tolal Geral 

B.0.1. Encargos Sociais 

22,00% Nlo 0.-do: 
1mbu~do no. 
preçoe unhJr1o 
dosln.umoede 
mio d■ obra, de 
acordnenm •• 

Valor Unit Valor Unlt com Total 

318.08 

3.76 

0.95 

1.25 
◄.79 

21,71 

590,43 

8◄,0◄ 

6,10 

21,73 

182,28 

2.291,38 

114,04 

6,10 

21,73 

148,17 

8◄,13 

79,41 

135,51 

41.51 

187,85 

60,32 

97,28 
42,91 

515,◄9 

15,◄5 

13,83 

11,87 

699,81 

3 482,21 

BOI 
2.313,6& 

385,81 2.313,86 
2,&.,02,23 

◄ .56 23.669.« 

1.19 13.635.51 

1,52 7.855 36 
5.6◄ 30 151.12 

26,~ 171.060,80 

185.1'3,03 
720,32 3.◄07,11 

102,52 13.368,60 

7 ,4◄ 1.940,35 

26,51 8.913,80 

222,38 159.513, 17 

2,00 ◄1 .U-1,85 

2.795,◄8 7.◄91 ,88 

102,62 8.111,36 

7 ,◄◄ 1.177,30 

26,51 4.194,94 

178,32 7.275,45 

102,63 4.187,30 

96,88 1 .6◄6,96 

165,32 2.810,« 

50.84 903.◄1 

229,17 3 895.89 

39.1:14,48 

73,59 33 023,51 

118,68 2 130 30 
52,35 2 094.00 

628,89 1.686,67 

19.651,16 

18,8◄ 1.◄90,62 

16,87 12.100.85 

U ,48 6.067.69 
13.175,21 

853,76 5.378,68 

◄.248.29 8.496.58 

5◄5.221,77 

H~eirodeun"
·ro C1v1l 

tREA N' 120~1612-6 



Obra 

CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA • MA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 PLACA INDICATIVA DA OBRA 

2 m X 3 m X 

2.0 TERRAPL.EN.AGEM 
2.1 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA 

ÁREA 

6.460,00 m2 X 0,8 

2.2 TRANSP. LOCAL CJ BASC. 10M3 DE MATERIAL DE JAZIDA 

ÁREA ALTURA 

6.460,00 m' X 0,5 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

und 

m 

m X 

.3 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF _11/2019 

5.168,00 m' 

2.4 Compactação de aterros a 1 OOºk do Proctor normal 

5.168,00 m• 

DMT 

2,15 X 

2.5 PLANTIO OE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA. EM PLACAS. AF _0512022 

6.460,00 m' 

ALAMBRADO 

Bancos 
SINAPI • 04/2023 
SICRO3 • 01/2023 

= 

= 

DENSIDADE 

1,65 

6,00 m' 

5.168,00 m' 

11.458,42 tkm 

5.168,00 m' 

5.168,00 m' 

6.460,00 m' 

3.0 

3.1 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L AF _05/2021 

3.2 

BLOCO FIXAÇÃO ALAMBRADO 

largura comprimento altura 

0,2 m X 0,2 m x 0,7 m X 

quantidade 

169 und = 4,73 m• 

~ VENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF _ 12/2021 

326,00 m X 0,4 m = 130,40 m' 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
3.3 ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF _ 10/2022 

260,80 m2 = 260,80 m2 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
3.4 MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF _06/2014 

260,80 m' 260,80 m' 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 
3.5 ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM 

parte baixa 

338,40 m X 1,50 m 507,60 m' 

parte alta 

140,00 m X 1,50 m = 210,00 m' 

triangulo 
1,50 m2 X 4 und 6,00 m' 

H~de lxna E . CMl 
'CR N 112067612-ó 



Obra Bancos 

WU\Ll!Bê.MA 
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA • MA SINAPI · 04/2023 

SICRO3 • 01/2023 

o 
4.1 

4.2 

4.3 

4.4 

.5 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

portão 

6,30 m2 
717,30 m' 

BANCO DE RESERVAS 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
MUL TIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF _01/2017 

BLOCO 

largura comprimento altura quantidade 

0,4 m X 0,4 m X 0,35 m X 3 und = 0,17 m' 
PILAR 

largura comprimento altura quantidade 
0,13 m X 0,3 m X 4,4 m X 3 und = 0,51 m• 

VIGA 

largura comprimento altura quantidade 

0,13 m X 8,5 m X 0,3 m X 2 und = 0,66 m• 
1,34 m' 

N.VENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF _ 12/2021 

8,20 m X 4,4 m 

0,60 m X 2,9 m X 2 

36,08 m' 
3,48 m2 

39,56 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF _ 10/2022 

79,12 m' = 79,12 m2 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1 :2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF _06/2014 

79, 12 m' = 79, 12 m' 

ESTRUTURA METALICA EM TESOURAS OU TRELICAS, VAO LIVRE DE 12M, FORNECIMENTO E MONTAGEM, NAO SENDO CONSIDERADOS OS 
FECHAMENTOS METALICOS, AS COLUNAS, OS SERVICOS GERAIS EM ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E A PINTURA DE 
ACABAMENTO 

8,50 m X 2,4 m = 20,40 m' 

4.6 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E= 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF _07/2019 

8,50 m X 2,4 m 20,40 m' 

4.7 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF _07/2019 

8,50 m 8,50 m' 

4.8 PINGADEIRA CONCRETO PARA TOPO DE MUROS 0,20m 

4.9 

8,50 m 8,50 m' 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF _09/2020 

de Lino 
C1V1l 
7612-6 



Obra 

IMRLTlBARá 
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
8,50 m X 1,05 m 

Bancos 

SINAPI - 04/2023 
SICR03 - 01/2023 

= 

4.10 Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos 
8,50 m = 

5.0 DRENAGEM 

5.1 ENCHIMENTO COM AREIA. INCLUSIVE CONEXÕES. AF _0712021 
448,75 m 

5.2 Lastro de areia comercial - espalhamento mecânico 

448,75 m x 0,10 m X 0,40 m = 

8,92 m' 

8,50 m' 

448,75 m 

17,95 m' 

5.3 TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA. DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA- FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
Af _01'2021 

40,00 m = 40,00 m 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE 
5.4 DE DRENAGEM. AF _ 12/2020 

3,00 und = 3,00 und 

6.0 PINTURA 

6.1 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF _06/2014 

79,12 m' = 

6.2 OBRA (POR DEMÃO). 

717,30 m' 

6.3 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF _06/2014 

419,04 m' = 

7.0 SERVIÇOS DIVERSOS 

7.1 PORTAO FERRO 2FL.3,0x2,85m TB.ACO 60x40x1,9mm 8.CHATA 1x1/4" 
2,10 M X 1,5 M X 

7.2 Trave para futebol de campo 

2,00 und 

2 UNO = 

= 

79,12 m' 

717,30 m' 

419,04 m' 

6,30 m 

2,00 und 

eira de /.Jma 
ro Civil 

!12067612-6 



Item 
1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

Porcentagem 

Custo 
Porcentagem Acumulado 

Custo Acumulado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

Obra Bancos 
CONSTRUÇÃO DE CAMPO OE FUTEBOL NO MUNICIPIO DE BURITIRANA • 
MA 

SINAPI • 0412023 -
Maranhão 

B.D.I. 
22,0°/o 

Descrição 
SERVIÇOS INICIAIS 

TERRAPLENAGEM 

ALAMBRADO 

BANCO DE RESERVAS 

DRENAGEM 

PINTURA 

SERVIÇOS DIVERSOS 

SICRO3 • 01/2023 • 
Maranhão 

Cronograma Físico e Financeiro 

Hitdeuma ·roctvil 
'CREA N' 12067612-6 

Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 
100,00¾ 100,00¾ 
2.313.66 __ -"2~3!,,l,11!1,3,1,1§w.§ 
100,00¾ 50,00% 50.00% 

246.402.23 __ 1 .. 2,.2 .. 2,.o,..1 ...,1.1 _ __.1,.2.2,.2,.0,..1 ... 11 ... 
100,00¾ 50.00% 

185.143.03 82 5Zl 52 
100,00¾ 

41 .694.95 
100,00¾ 100,00¾ 

39.134.48 __ ..,311i19_,1,..3_,4..,4.,..8 
100,00% 

19.659.16 
100,00¾ 

13.875.26 
30,44% 

163.649,25 

30,44% 

163.649,25 

39,58% 

214.TT2,63 

70,02% 

378.421,88 

90 DIAS 

50,00% 

82 571 52 
100,00% 

4l §94 85 

100,00% 

19 65916 
100,00% 

13 875 2§ 
29,98% 

167.800,89 

100,0"/o 

546.222,77 



.. Composições Analltlcas com Preço Unitário Bancos 8 .0.1. Encargos Sociais 

iMIIÍÍBiBi 
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL NO MUNICIPIO DE BURJTIRANA • SlNAPI • 0-412023 22,00% Ni o 0 1.sonen1do 
MA SICR03 • 01/2023 

Composições Analíticas com Preço Unit,río 

Composições Principais 

1.1 Código Banc o O.■uiçio Tipo Und Quant. Valor Unlt Total 

Compooh;Ao 00000006 Próprio PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO CANT • CANTERO m• 1,0000000 316,08 315,08 
Composição 83282 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS H 1.0000000 24,20 24 20 
Aux1t1ar COIIIPI..El,IENT ARES DIVERSOS 

Compo&iç6o 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COl,IPLEMENTARES SEOI • SERVIÇOS H 2,0000000 19,18 38,36 
AUllihar DIVERSOS 
Composição 94982 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1.4,SA,S FUES • FUN DAÇÕES m• 0,0100000 l52,29 3.52 
Aulollar (CIMENTO/ AREIA r..É01"1 BRITA 1) • PREPARO MECÂNICO E ESTRUTURAS 
Insumo 00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVl.) EM CHAPA Material m• 1,0000000 250,00 250,00 

OALVN<íZKJA "N. 22', ADESIVADA. DE ' 2 .0 X 1.125' M 
MO sem -46,82 LS•> 0,00 MOoomLS 46,82 

LS•> 
Valor do 69,53 Valor com BOI ., 385,61 

I "> 

4.4 Código Banco Descriçio Tipo Und Quant. Valor Unlt Total 

Composição COMP. 28 Próprio ESTRUTURA ~ALICA EM TESOURAS OU TRRICAS, VAO COBE • COBERTURA m• 1,0000000 146,17 146,17 
LNRE DE 12M, FORNECIMENTO E MONTAGEM, NAO SENDO 
CONSIDERADOS OS FECHAMENTOS MET ALICOS, AS 
COLUNAS, 05 SERVICOS GERAIS EM ALVENARIA E 
CONCRETO AS TELHAS OE C06ERTURA E A PINTURA DE 
ACABAMENTO 

Compooição 118278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS SEOI • SERVIÇOS H o, 7000000 20.22 14 15 
Au»har COMPlBIENT ARES DIVERSOS 
Con1poll!Çio 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS CO',f'U;I\IENT ARES SEOi • SERVIÇOS H 0,7000000 19.18 13.42 
AulOIIJr OIVlRSOS 
lnoumo 00010986 SINAPI PERFR. V OE NXJ LAMINADO. V 152 X 15.8 Mtlerial KG 10,0000000 11,88 118,80 

MO sem 20,68 LS•> 0,00 MOoomLS 20,68 
LS•> o 

Valor do 32.15 Valor oom BOI •> 178 32 
801-> 

4.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant . Valor Unlt Total 

Compoolçio 95952 SINAP1 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO OE FUES • FUNDAÇÕES m• 1,0000000 2.291,38 2.291,38 
ESTRUTURAS OE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL. E ESTRUTURAS 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MUL TIFMAILIAA (PRJ:010), 
FCK • 25 Wl'A. AF 01/2017 

Compc)liçto 101982 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARI< ESCADAS. FUES -FUNOAÇÔES m• 0,2100000 203.n 4279 
Au,ci111r COM 2 LANCES EM "IJ" E LAJE PLANA. EM CHAPA OE MADEIRA E ESTRUTURAS 

COMPENSADA PI.AS nFICAOA B UTILIZAÇÕES. AF _ 1112020 

Composiç4o 103673 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSMIENTO E FUES • FUNDAÇÕES m' 1,0000000 36,73 36.73 
Auldhar AC>B>HEJ(TO OE CONCRETO EM ESTRUTURAS AF 0212022 E ESTRUTURAS 

Compos,çio 92415 SINAP1 MONTAGEM E DESMONTAGEM OE FÔRMA DE PILARES FUES-FUNOAÇÔES m• 0,6400000 145,01 121 ,80 
Au>dt1ar RET N<GULARES E ESTRUTURAS SNLARES, Pé-DIREITO E ESTRUTURAS 

s,APLES, EM CHAPA OE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 
UTILIZACôES. AF 09/2020 

Composição 92427 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM OE FÔRMA OE PllARES FUES-FUNDAÇÕES m' 2.7400000 62,41 171 .00 
Auldl1ar RETANGULARES E ESTRUTURAS Sl!.ILARES, Pé-DIREITO E ESTRUTURAS 

SM'LES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 
UTILIZACÔES AF 09/2020 

Composição 92451 SINAPI l.'ONTAGEM E DESMONTAGEM OE FÕRMA DE VIGA, FUES • FUNDAÇÕES m• 0,5700000 208,49 118.83 
Auxih9r ESCORAt.AENTO COM GARFO DE MADEIRA, Pé-OREITO E ESTRUTURAS 

StAPLES, EM CHAPA OE MADEIRA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES 
AF 09/2020 

Composição 92463 SINAPI MONTAGEM E DESM0NT IIGEM DE FÔRMA OE VIGA. FUES FUNDAÇÕES m' 1.8700000 132,07 246 97 
A.I.Mliar ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, Plê.-OREITO E ESTRUTURAS 

SM'I.ES, EM CHAPA OE MADEIRA RESINADA, B UTILIZIIÇÔES. 
AF 09/2020 

Composação 9251 O SINAPI MO"ITAGEM E OESMONT AGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, FUES -FUNDAÇÔES m• o,4700000 71,66 33.68 
Auxiliar Plê.•OIREITO SIMPLES, EM CHAPA OE MADEIRA COMPENSADA E ESTRUTURAS 

RESl'IADA, 2 UTl.lZAÇÔES. AF 09/2020 
Composição 82522 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM OE FORMA DE LAJE MIICIÇA, FUES FUNDAÇÕES m• 1,6100000 43,18 69,51 
At.ndllar Plê.-DIREITO SM'LES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E ESTRUTURAS 

RESl'IADA. 8 UTl.lZAÇÕES. AF 09/2020 
Composição 82759 SINAPI ARMAÇAo OE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA FUES • FUNDAÇÕES KG 7,1300000 14,20 101.24 
A.1..oilHar CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO UTl.lZANDO AÇO E ESTRUTURAS 

CA-60 DE 5,0 MM · MONTAGEM. AF 06/2022 
Composição 92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA FUES -FUNDAÇÕES KG 5,8300000 13,73 8004 
Aulallat CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO UTl.lZANOO AÇO E ESTRUTURAS 

CA·SO DE 6,3 MM · MONTAGEM. AF 06/2022 
ComposlçAo 92761 SINAPI ARMAÇÀO DE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA FUES • FUNDAÇÕES KG 0,0900000 13,10 1.17 
Auxfhar CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTLIZANOO AÇO E ESTRUTURAS 

CA-50 DE 8.0 MM· MONTAGEM. AF 06/2022 
Composição 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA FUES • FUNDAÇÕES KG 16,4900000 11.78 194 25 
AUllihar CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO E ESTRUTURAS 

CA-50 OE 10 O MM · MONTAGEM. AF 06/2022 
Composição 92783 SINAPI ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA FUES-FUNOAÇÕES KG 10,5300000 9,96 104.87 
Amáhar CONVENCIONAI. OE CONCRETO ARMADO UTLIZANDO AÇO E ESTRUTURAS 

CA-50 DE 12 5 M'J · MONTAGEM AF 06/2022 
Composição 92764 SINAPI ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA FUES -FUHOAÇôES KG 3,8500000 9,69 3730 
Auldher CONVENCIONAI. OE CONCRETO ARMHXJ UTLIZANOO AÇO E ESTRUTURAS 

CA-50 OE 16 O MM · MONTAGEM. AF 06/2022 
Composição 92765 SINAPI ARMN;ÃO DE PII.AR OU VIGA OE ESTRUTURA FUES • FUNDAÇÕES KG 0,4300000 11,13 4 78 
Au:ioi,ar CONVEHCIONAL OE CONCRETO ARMADO UTLIZN<OO AÇO E ESTRUTURAS 

CA-50 DE 20 o MM • MONTAGEM AF 06/2022 
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.. Composições AnalíUcas com Preço Unitário Bancos 8 .0.1. Encargos Sociais 

IM6Lmi6ã 
CONSTRUÇÃO DE CAMPO OE FUTEBOL NO MUNICfPtO OE BURITTRANA- SINI\PI • 04/2023 22,00% Nlo Oa.son11ndo 
MA SICRD3 • 01/2023 

Composições Analíticas com Preço Uni tário 

Composlf6es Principais 
Composição 92766 SINI\P1 ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA FUES-FUNDIIÇÕES KG 0,8200000 11,02 9.03 
Auxiliar CONVENCIONAI. OE CONCRETO ARMADO UTLIZANOO /IÇO E ESTRUTURAS 

CA-50 DE 25 O MM - MONTAGEM. AF 06/2022 
Compoolçáo 92768 SINIIPI ARMAÇÃO OE LAIE DE ESTRUTURA CONIIENCIONAL DE FUES·FUNDIIÇÕES KG 0,6300000 13,77 11 ,◄2 
AlndUar CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 UM - E ESTRUTURIIS 

MONTAGEM AF 06/2022 
Composlçjo 92759 SINI\PI ARMAÇÃO OE LAIE DE ESTRUTURA CONIIENCIONAL OE FUES - FUNDAÇÕES KG 8,◄700000 13,29 112.56 
lluxtliar CC>..cRETO ARMADO UTILIZANDO /IÇO CA-50 DE 6.3 llM - E ESTRUTURIIS 

MONTAGEM AF 06/2022 
Composlçlo 92770 S4"11\P1 ARMAÇÃO OE LAIE OE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE FUES-FUNOAÇÓES KG 10,7800000 12,68 136 69 
lluxIhar CONCRETO ARMADO UTILIZANOO /IÇO CA-50 DE 8,0 UM - E ESTRUTURAS 

MONTAGEM AF 06/2022 
ComposlçAo 9594◄ SINIIPI ARMAÇÃO OE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL FUES - FUNDAÇÕES KG 0.5100000 19,50 99◄ 
Auxiliar DE CONCRETO l#&/IDQ UTLIZANOO Af;O CA-50 DE 6.3 MM· E ESTRUTURIIS 

MONTAGEM AF 11/2020 
Composlç&, 95945 SINI\P1 ARMM;AO DE ESCADA. DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL FUES • FUNDAf;ÕES KG 0,6200000 16,2◄ 1006 
lluxtllar OE CONCRETO AAMAD0 UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 8,0 MM · E ESTRUTURIIS 

MONTAGEM AF 11/2020 
Composição 96533 SINIIPI FAIIRJCAÇÃO t.lQNTAGEME DESl\40NTIIGEM DE FÕRNA FUES • FUNDIIÇÔES m' 0.3300000 119,26 39 35 
Auxiliar PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA. E=25 MM. 2 E ESTRUTURAS 

UTILIZACÔES AF 06/2017 
Compoeiçio 965◄3 SINI\P1 ARMM;ÃO OE 81.0CO. VIGA BALORAME E SAPATA UTLIZANDO FUES · FUNDAÇÕES KG 0,2300000 11,9 397 
Auxiliar Af;O CA-60 OE 5 MM · MONTAGEM AF 0612017 E ESTRUTURAS 

ComPo$Ição 965◄◄ S4NI\P1 ARMAÇÃO DE Bt.OCO, VIGA BALORAME OU 51\PATA FUES FUNOllçóES KG 0,1600000 16,15 2.58 
~uxiliar UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 6,3 MM - MONTAGEM. AF _06/2017 E ESTRUTURAS 

Composiçáo 965◄6 SINIIPI ARMAÇÃO DE 81.0CO, VIGA BALORAME OU 51\PATA FUES - FUNOAÇôES KG t,0000000 13,38 1338 
lluxtllar UTII.IZANOO AÇO CA-50 DE 1011.tM -MONTAGEM. AF _06/2017 E ESTRUTURAS 

Insumo 00001527 S4NI\P1 CONCRETO USINAOO BOl\4BEAVEL, ClASSE DE RESISTENCIA Material m• 1,1030000 523,52 577,◄◄ 
C25, BRITAO E 1, SLUMP • 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO 
(OiSPONlll.lZACAO OE BOMBA), SEM O l.ANCAt.ENTO (NBR 
8953) 

MO sem 3◄7,72 LS • > 0,00 MOoom LS 3◄7,72 
LS » => 

Valof do 50◄,10 Valot com BOI r.> 2.795,48 
BOI •> 
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Obra 
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA 

ANA 
COMPOSICAO DE BDI 

DESCRIÇÃO 
VALORES DE REFERtNCIA - % 

MÍNIMO MÁXIMO M~DIA 

Garant ia (•> 0,32 0,74 

Risco 0,50 0,97 

Despesas Financeiras 1,02 1,21 

Administração Central 3,80 4,67 

Lucro 6,64 8,69 

Tributos (somo dos itens abaixo) 8,65 8,65 

COFINS 3,00 3,00 

PIS 0,65 0,65 
ISS (ªªl (* .. l 5,00 5,00 

TOTAL 
Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BOI: Acórdão 325/2007 • TCU - Plenário 

Os valo es de Bt[acima foram calculados com emprego da fórmula aJaix1 
BDI = (1 + AC 1100X1 + DF /looX1 + R/ 100X1 + L /100) _ 1 xlOO 

I 
1-(- ) 

100 

Onde: 

AC= taxa de rateio da Administração Central; 

DF = taxa das despesas financei ras; 

R = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 

1 = taxa de tributos; 

L = taxa de lucro. 

Observações: 

(•J - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da licitação e no Contrato de Execução. 

0,40 

0,56 

1,11 

4,01 

7,30 

8,65 

3,00 

0,65 

5,00 

( .. ) - A taxa de 155 foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 10% do valor dos serviços. 

(***) - Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

Taxas Adotadas -
% 

0,32 

0,50 

1,11 

4,01 

7,41 

6,65 

3,00 

0,65 

3,00 
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- CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA- MA 
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02 
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El 

E 

COMPOSICAO DE ENCARGOS SOCIAIS 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

DESCRIÇÃO 

GRUPO A 
INSS 

SESI 
SENAI 

INCRA 
SEBRAE 
Salário Educação 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

FGTS 

SECONCI 
Total dos Encargos Sociais Básicos 

GRUPO B 
Repouso Semanal Remunerado 

Feriados 
Auxílio-Enfermidade 
13• Salário 

Licenca Paternidade 
Faltas Justificadas 

Dias de Chuva 

Auxllio Acidente de Trabalho 
Férias Gozadas 
Salário Maternidade 

Total dos Encargos Sociais que recebem Incidências de A 

GRUPOC 
Aviso Prévio Indenizado 
Aviso Prévio Trabalhado 

Férias Indenizadas 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 
Indenização Adicional 

Total de Encargos Sociais que não recebem incidências de A 

GRUPO D 
Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 
Reincidência de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

Total de Reincidências de um 11ruoo sobre o outro 
• GRUPO E 

Total dos Encar11os Sociais Complementares 

TOTALIA+B+C+D+EI 

SEM DESONERACÃO 
HORISTA % MENSALISTA% 

20,00 20,00 
1,50 1,50 
1,00 1,00 
O 20 O 20 
0,60 0,60 

2,50 2,50 
3,00 3,00 

8,00 8,00 

1,00 1,00 
37,80 37,80 

17,87 0,00 

3,95 0,00 
0,85 066 

10,84 8,33 
0,07 0,06 
0,72 0,56 

1,48 O 00 
0,10 0,08 

9,13 7,0~ 
0,03 0,02 

45,04 16,73 

4,49 3,46 
0,11 0,08 
4,45 3,49 

3,11 2,39 
0,38 029 

12,63 9,71 

17,03 6,32 
0,4 0,31 

19 21 6 63 

0,00 0,00 
1U90% 70 87% 
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